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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.959, de 22 de 
novembro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e 
Ecológica de Capanema para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Capanema , Estado do 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00521/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.034823/2015-46,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, inscrita no CNPJ nº 03.450.691/0001-
13, explore pelo prazo de dez anos a partir de 20 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão  
Comunitária na localidade de Capanema, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 22526/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5959, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 5959/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000911/1999 e nº
53900.034823/2015-46, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de
2015, a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica
de Capanema, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Capanema/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563503 e o código CRC B210F7A7.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3563503
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36547/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034823/2015-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692123 e o código CRC 000343CF.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 4692123
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.034823/2015-46

Interessado:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA
DE CAPANEMA

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.450.691/0001-13

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Capanema

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 07/12/2018, às 17:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3656020 e o código CRC D3286A42.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3656020
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14923/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.034823/2015-46
 
Processo de Outorga nº: 53740.000911/1999
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOIAÇÃO
CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE CAPANEMA-ACEC , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Capanema,  estado do Paraná, por meio da Portaria nº 55, publicada no DOU de
23/01/2004, e Decreto Legislativo nº 959,  publicado no DOU de 20/09/2005.

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 20/09/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
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Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga,apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Chefe de Serviço, em 13/07/2015, às 09:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0603049 e o código CRC A4FB0F2B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21915/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de julho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA
DE CAPANEMA-ACEC
Avenida Brasil, s/nº Centro
85760.000 Capanema/PR
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.034823/2015-46.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14923/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0603067 e o código CRC 5A3FBCFE.
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E x m o S r . M in is t r o d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE

CAPANEMA - ACEC, in s c r i t a n o C N P J s o b o n O 0 3 .4 5 0 .6 9 1 /0 0 0 1 -1 3 , c o m s e d e à

A v e n id a E s p í r i to S a n to , S /N , C e n t r o , M u n ic íp io d e C a p a n em a , E s ta d o d o P a r a n á , C E P

8 5 .7 6 0 -0 0 0 , e n t id a d e s em f in s lu c r a t iv o s , l e g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id am e n te

a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n O 5 5 d a ta d a d e 1 6 /0 1 /2 0 0 4 e D e c r e to L e g is la t iv o n O 9 5 9

p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 2 0 /0 9 /2 0 0 5 , v em re s p e i to s a m e n te à

p r e s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o d a o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e

R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia e m a te n d im e n to a o s u b i te m 2 0 .2 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 , b em

c o m o , a p r e s e n ta r a d o c u m e n ta ç ã o d e q u e t r a ta o i te m 2 0 .3 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1

a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n O 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b l ic a d a n o D iá r io

O f ic ia l d a U n iã o .

C a p a n em a , 0 1 d e ju n h o d e 2 0 1 5

N o m e d o r e p r e s e n ta n te d a e n t id a d e : L u iz C a r lo s D e r in g e r

C P F : 0 8 4 .7 1 8 .7 3 8 -1 8
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REQUERIMENTO

À

A g ên c ia N a c io n a l d e T e le c om u n ic a ç õ e s - A N A T E L

ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLOGICA

DE CAPANEMA - ACEC, P e s so a Ju r íd ic a , in s c r i ta n o C N P J so b n .o

0 3 .4 5 0 .6 9 1 /0 0 0 1 -1 3 , e s ta b e le c id a à A v en id a B ra s il , SIN, C en tro , M u n ic íp io d e

C ap a n em a , E s ta d o d o P a ra n á , n e s te a to re p re s e n ta d a p e lo s e u p re s id e n te o S r .

LUIZ CARLOS DERINGER, b ra s ile iro , c a s a d o , in s c r i to n o C P F . n °

0 8 4 .7 1 8 .7 3 8 -1 8 , p o r ta d o r d o D o cum en to d e Id e n tid a d e R G n ° 8 0 2 1 4 5 9 -6 -

S S P /P R , re s id e n te e d om ic il ia d o em C ap an em a , E s ta d o d o P a ra n á , à R u a R io d e

Ja n e iro , n .o 8 2 3 , C en tro , v em re sp e ito s am en te . so lic i ta r , a re n o v a ç ã o d e

c o n c e s s ã o d o s se rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o c om e rc ia l d a em p re sa c ita d a a c im a ju n to

a A g ên c ia N a c io n a l d e T e le c om u n ic a ç õ e s - A N A T E L .

N e s te s T e rm o s

P e d e D e fe r im en to

C ap a n em a - P R , 1 8 d e S e tem b ro d e 2 0 1 5 .
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DECLARACÃO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLOGICA DE

CAPANEMA - ACEC, P esso a Ju ríd ic a , in sc r ita n o C N P J so b n .o 0 3 .4 5 0 .6 9 1 /0 0 0 1 -1 3 ,

e s tab e le c id a à A v en id a B ra s il, S /N , C en tro , M un ic íp io d e C ap an em a , E s tad o d o P a ran á , n e s te

a to rep re sen tad a p e lo seu p re s id en te S r . LUIZ CARLOS DERINGER, b ra s ile iro , c a sad o ,

in sc r ito n o C PF n ° 0 8 4 .7 1 8 .7 3 8 -1 8 , p o rtad o r d o D o cum en to d e Id en tid ad e R G n ° 8 0 21459 -6 -

S S P /PR , re s id en te e d om ic ilia d o em C ap an em a , E s tad o d o P a ran á , à R u a R io d e Jan e iro , n .o

8 2 3 , C en tro , DECLARA p a ra o s d ev id o s f in s e a q u em po ssa in te re ssa r q u e n ão p o ssu i

au to r iz a ç ão p a ra ex ecu ta r o m esm o . tip o d e se rv iço n a lo c a lid ad e d a co n ce ssão ,

p e rm issão o u au to riz a ç ão q u e se rá ren o v ad a ; e n ão ex ced e rá o s lim ite s f ix ad o s n o a rt.

1 2 d o D ec re to -L e i n ° 2 3 6 d e 2 8 d e fev e re iro d e 1 9 6 7 , c a so h a ja a ren o v ação .

P o r se r v e rd ad e a ss in o a p re sen te

C ap an em a - PR, 18 d e S e tem b ro d e 2 0 1 5 .

LU IZ
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DECLARACÃO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLOGICA DE

CAPANEMA - ACEC, Pessoa Ju ríd ica , in sc rita no CN P J sob n .o 03 .450 .691 /0001 -13 ,

es tab e lec id a à A ven id a B rasil, SIN, C en tro , M un ic íp io de C apanem a , E stado do P araná , n es te

a to rep resen tada pe lo seu p res id en te S I '. LUIZ CARLOS DERINGER, b ras ile iro , casado ,

in sc rito no C PF nO084 .718 .738 -18 , po rtado r do D ocum en to de Iden tid ade RG nO8021459 -6 -

SSP /PR , res id en te e dom ic iliado em C apanem a , E stado do P araná , à R ua R io de Jane iro , n .o

823 , C en tro , DECLARA para o s dev ido s fin s e a quem possa in te ressa r que som en te

b ras ile iro s na to s exe rce rão o s ca rgo s e funções de d ireção , g e rênc ia , ch e fia , d e

assesso ram en to e ass is tên c ia adm in is tra tiv a da execução do se rv iço ob je to a se r

renovado .

P o r se r v e rd ade ass ino a p resen te

C apa nem a - PR , 18 de S e tem b ro de 2015 .
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P ro c e s s o
F IS T E L lS e q u e n c i ' l l

(N o s s o N ú m e ro )

R e g is t ro 1 a té 2 d e 2 re g is t ro s

le g e n d a d o C a m p o S itU 3 Ç iío

RC E . L a n ;c n ~ ,ê r , to-corn R e :u (~ ,A .:m in is !ra ti'/o (C om E fe ito S u s p ê n s ~ ~ 'o l

R SE . L J J1ccm en to c cm R ec l:rs o ~ ,c n : in is t ra th . •o (S em E fe ito Suspens;,:o)
R J . L í.ir :~ 3 'm e r .to ccn? R e :tirs o Ju -c i: iu l

RN . L:u::cmento :c n ~R e : t . ir s ~Denega::o
D O U - L a 'n c a m e m o c o m D a ta c e F u b li :a c ã o n o O iã r ic . O f i: ia l c a U n iã o

C O - L a n c t ir r e n to I l1 s c rn o n o C " : 'D IH -

n ~..L an ;am en to In s :r ito n a D iv i:a _ ~ ti ,• .a

@ ! ' la r c a r T O C o s [] D :!s m a rc a r T O C o s ~ m p r im ir S e le d o n a d o s

P ã g in a : [1 ] [ I r ] D [R e g ] D
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Nome da Enlidade "!t.;" Código da Entidade Sindical

SINO EM PREG CUL REC AS~IST SOC ORIENT FORM PRO F EST PR 000.Q10.215.01526-3

Endereço I Núm ero Com plem enlo CNPJ da Entidade

RUA 13 DE M AIO 835 SALA 75992446000149

Bairro/D islrito ,
'\ CEP

Cidade/M uniclpio I UF

<:ENTRO 80510030 CURITIBA PR

CA
Q Dados da Entidade Sindical

;:

É
;:

c
8
(~

..

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical. ~~..
Urbana - GRCSUJtt., . . Vencim ento

"', <.Jl 30/04/2015

Dados do Contribuinte

Nom e/Razão Social/Denom inação Social

ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLO

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

03.450.691/0001-13

Endereço

AV BRASIL, S/N

CEP

B5760000

Bairro/D islrito

CENTRO

Número

o

Com plem enlo

C idade/M uniclpio

CAPANEM A

UF

PR

Código Ativida~

9430800

Dados da ContribuiçãoDados de Referência da Contribuição

Categoria (-) Valor do Docum ento

~,~O Patronal/Em pregador ~ Em pregados O Prol. Liberal O AutOnom os

Capital Social - Em presa NO Em pregados Contribuintes (-) Desconlo/Abalim enlo

0,00 3

Capital Social - Estabelecim enlo Total Rem uneração. Contribuinles (-) Outras Deduções

0,00 2.B26.00

Tolal Em pregados - Estabelecim enlo (+) M ora/M ulla

M ENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 3 0,00

(+) Oulros Acréscim os

"

(=) Valor Cobrado

94,1B

~10~ 10499.7015326917.703451 06910.001434364140000009418

C::~g~1~~2~;:~:;6_3 N~;:;0~~~;~~1 -]Valor do DõCu~--;=-:~~: D :~;o~::~ i;enlO ----~=~];~~~~=-~~~~~='J

I Autenticação m ecânica

CAIXA ECúNOMICA FEDERAL

•9

30ABR2015
94,18

COMPROVANTE PAGAMENTO DE
CONTRIBUICI\O SINDICAL

H149970153 269177031151
06910001434 3 64140000009418

119--801158009-2

DATA DE VENCIMENTD:
VALOR 00 PAGAMENTO:

sorteios de segunda-feira a sábado. Ap
:CD

11~)-8011580fJ9-2 ••

..-
29/ ABR/2015 HORA DF 08: 19: 5'~

-_ ..- -' ..---._------ _._------ ._--:-----_. ----- -_._------'"
LoT. 14,03410-2 TERM 02113130
LOCALIDADE: CAPANEMA
AG. VINCULADA: 1256

'"
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D a d o s C 1 a .E n t id a d e S in d ic a l

I Nome da Entidade

I
SIN EMPREG ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSIST SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO

PROF EST PR 000364

P ag e 1 o f2

UF

PR

Vencimento

30104/2014

ICódigo da Entidade Sindical

1000,010.215.01526,3

CNPJ da Entidade

75.992.446/0001-49

Cidade/Municipio .

CURITIBA

ComplementoNúmero

835

( ) -' h" /--- . , ;J

I~~ 1!W(9kW{

G R C S U - G u ia d e R e c o lh im e n to 'd á iC o n tr ib u iç ã o S in d ic a l U rb a n a

D is q u e CAIXA 0800 7 2 6 0101 Q u v iC io ria C A IX A 0 8 0 0 7 2 5 7 4 7 4

,.

CAIYA

l1l

C
'5
J :l

~
o Endereço

~ R TREZE DE MAIO

5 BairroiDistrito

~ SAO FRANCISCO

C A IX A - C o n trib u ição S in d ica l

c

D a d o s d o C o n tr ib u in te

NomelRazão SocialiDenominação Social

ASSOC CULTURAL EDU C E ECOLOGICA DE CAPANEMA ACEC

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

03.450,691/0001-13

Endereço

AV AVENIDA BRASIL

Número Com~ememo

. D a d o s d e R e fe rê n c ia d a C o n tr ib u iç ã o

Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados

Capital Social. Empresa

Código Atividade

691

CEP

85760-000

BairroiDistrito

CENTRO

Cidade/Município UF

CAPANEMA PR

D a d o s d a C o n tr ib u iç ã o

I
(=) Valor do Documento

O Prol. Liberal O Autônomos 65,76

----------------
N° Empregados Contribuintes (.) Desconto I Abatimento

Capital Social. Estabelecimento Total Remuneração. Contribuintes (.) Outras Deduçôes

(+) Mora I Multa

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

(+) Outros Acréscimos

o
""Z,, ... \i \Zp.JJ

,..,.;'\,h~ .~.' , ..~ .
c',..I~-J" .. PR (=) Valor Cobrado

1 0 4 -0 1 1 0 4 9 9 .7 0 1 5 3 2 6 6 1 7 .7 0 3 4 5 4 0 6 9 1 0 .0 0 1 9 1 3 3 6 0 4 9 0 0 0 0 0 0 6 5 7 6

Código do Cedente Nosso Número Data Vencimento

000.010.215.01526-3 034506910001 30104/2014

IAutenticação Mecãnica

Exercicio

2014

;
- .

la

!
« )

'e~ IX A E C O N { )tH C I\ F E D E R A L
" .
•NA: sorteios de segunda-feira a sábado. ~)

119<1~)2626110-7

HORA DF 11: 36 : 37 •••
--_ ._ .......... p a !

TEHM 0 4 4 "1 3 6

- -.Q

: '" .

1049870153 2661770~4~4
05910001913 3 6049000000b5,6

119-352626110-7

:c /ABR!2014
" ,. - ._ .- -_ .--_ ....

1, 14.034H!-2
C I\L ID A D E : C tIP A N E t'lA

lJ . VI N C U lA D A : 1 2 5 ()

; , C m lP R O V A N T E P A G A H E N 1 0 D E
_ . . C O N T R IB U Jú \O S IN D IC A L
la ..

I T A D E V E N C IH E N T O : 3 M 1 4 /2 0 1 .4

L O R D O P A G A M E N T O : 6 5 ,7 6

D O C L IE N T E

Requerimento  (0772267)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 20



P a g e 1 o f 2

UF Código Atividade

PR 943

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

03.450.691/0001-13

CNPJ da Entidade

75.992.446/0001-49

D a d o s d a C o n t r ib u iç ã oI (=) Valor do Documento

75,66

(-) Desconto / Abatimento

Cidade/Municfpio

CURITIBA

Complemento

Cidade/Município

CAPANEMA

Complemento

o Autônomos

Número

635

o Prof. Liberal

N° Empregados Contribuintes

,~ ~

GRCSU - Guia de Recolhimentô'cia:Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101Õuvido'ria CAIXA 0800 725 7474

Vencimento

30/04/2013

ICódigo da Entidade Sindical

1000.010.215.01526-3

,
" .~ - -

BairrolDistrito

CENTRO

D a d o s d e R e f e r ê n c ia d a C o n t r ib u iç ã o

Categoria '

O Patronal/Empregador 0 Empregados

Capital Social - Empresa

Endereço

AV AV BRASIL

CEP

65760-000

Endereço

R TREZE DE MAIO

BairrolDistrito

SAO FRANCISCO

D a d o s d o C o n t r ib u in te

Nome/Razão SociallDenominação Social'

ASSOC CULTURAL EDU C E ECOLOGICA DE CAPANEMA ACEC

D a d o s d a 'E n t id a d e S in d ic a l

INome da Entidade

ISIN EMPREG ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSIST SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO
PRO F EST PR 000364

C 'A C I 'W fA. • . • ~

C A IX A - C o n t r ib u iç ã o S in d ic a l

( <11

c
'5
.o

~
o
U

l1 l

> :

",..

Capital Socíal - Estabelecímento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduçôes

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUI~T

CONTA - 1 \

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

PR (=) Valor Cobrado

1 0 4 -0 1 1 0 4 9 9 .7 0 1 5 3 2 6 9 1 7 .7 0 3 4 5 1 0 6 9 1 0 .0 0 1 4 3 4 8 5 6 8 4 0 0 0 0 0 0 7 5 6 8

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.010.215.01526-3 034506910001 75,66 30/04/2013

IAutenticação Mecãnica

Exercfcio

g o .1 0 2 ó2o/3

-----------------------------------------------------------------------------------

'1

: . ,: li.:'1 l:i 'LH",i. i\ll:

/ l ' . ; I : / , ' :,:! ::t,! '~\nilt., 1"1,

: , " :1 . ,1 , ~ ,o I ;l~'~l'i:lní',~;:!

.:, i'; !'~.. :ilr,.i ,li! ~ 1 !1 l ': ; I:::','. I" : 'l~.!t,ll ~,! :t.\I!j:J'\';:

l;ij:i;I.,'\J:';\ .:,'"i:. /"\~'l , í \l!,'il:'Li'I.\j:!'t:j d

.•,,:,.It\.It.1~1IH).,.I)t)":

'I t ~Iul~ I ' i \ 1 , ! I : . '1 , I i .~I.

! I h : l i LI! \1 1 U: 1:,;1 il; l.1: ip.:~.~:l,/:)ll:j

!'i~l:r\:'1Iriill ! i! l~ii\Pfi I ~1 'IU .• :., . .'U: I

VUl, I'.!:! i~t.ii., i,ll.'! ~lH\1,1:.'\;'il)I. ..'i 1:. ~

/':~JIHl! ll:i\! i\::

IliH~1/1 !:I;/HUl li ~,:-'II;I:1 'i. '1 1 t~/ll .'::

\líll\,\i1'! ~1 1
T'":-;'"I"' til.,
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C A I JV \ - c o n tn b m ç ã o ~ in d ic a l
P a g e 1 o f 1

CAI)tA

:....•.
• . . .t

't".l

.">? ~i

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contrip'uição Sindical Urbana

Disque CAIXA 0800726 0101 Ouvidori~'CAixA 08007257474

.. :

, '

:;j
'"Exercício

2011

UF

PR

UF Código Atividade

PR 943

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

03.450.691/0001-13

CNPJ da Entidade

75.992.446/0001-49

(+) Outros Acréscimos

(-) Outras Deduçôes

D a d o s d a C o n t r ib u i ç ã o

I (=) Valor do Documento
69,42

(-) Desconto / Abatimento

I(+) Mora / Multa

PRT (=) Valor Cobrado

Data Vencimento

30/04/2012

IAutenticação Mecãnica

Cidade/Município

CURITIBA

Complemento

Complemento

Cidade/Munícipio

CAPANEMA

o Autônomos

muneração - Contribuintes

Valor do Documento

69,42

Nosso Número

034506910001

Bairro/Distrito

CENTRO

Capital Social - Estabelecimento

D a d o s d e R e f e r ê n c i a d a C o n t r ib u i ç ã o

Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados O Prol. Liberal

Capital Social - Empresa

Endereço

R TREZE DE MAIO

Bairro/Distrito

SAO FRANCISCO

D a d o s d o C o n t r ib u in t e

Nome/Razão Social/Denominação Social

ASSOC CULTURAL EDUC ECOLOGICA DE CAPANEMA ACEC

Endereço INúmero
AV AV BRASIL I
CEP

85760-000

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUIN7:

D a d o s d a ,E n t id a d e S in d i c a l

INome da Entidade
ISIN EMPREG ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS ASSIST SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO
PROF EST PR 000364 .

C
QJ

C
'5
J J

~
o
U

1 1 1

5.,..

---------------------_._----------_._------------------------------------
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18/09/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

~ ...••. .Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.450.691/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/10/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLOGICA DE CAPANEMA - ACEC

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADlO COMUNITARIA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO EDESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO EDESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV BRASIL

CEP

85.760-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

I S/N

MUNIClplO

CAPANEMA

TELEFONE

COMPLEMENTO

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 18/09/2015 às 10:28:44 (data e hora de Brasília).

i6~nsulta QSA / Capital Social

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/10/1999

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 18/09/2015

hl1p://www.receila.fazenda.gov.br/preparar Impressaollm primePagi na.asp 1/1
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21/09/2015

M IN IS TÉR IO DA FA ZENDA

Sec re ta ria d a R ece ita F ede ra l do B ras il

P ro cu rado ria -G e ra l d a Fazenda N ac iona l

C ER T IDÃO NEGAT IVA DE DÉB ITO S RELA T IVO S AO S TR IBU TO S FEDERA IS E À D iv ID A

A T IVA DA UN IÃO

Nom e : A SSOC IACAO CULTURAL , EDUCAC IO NAL E ECO LOG ICA DE CAPANEM A - ACEC

C N PJ : 03 .450 .691 /0001 -13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02110/2014.

Emitida às 17:08:22 do dia 21/09/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/03/2016.

Código de controle da certidão: DOAC .632F .4DA 8 .FDCO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

dala:lexVhlm I;charsel= ulf-8, %3Clable%20border%3D %220%22%2Owidlh%3D %22600%22%20cell paddi ng%3D%220%22%20cell spaci ng%3D %220%22. . . 1/1
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21/09/2015 Certidão

M unic íp io de C apanem a

SECRETAR IA M UN IC IPAL DE FINANÇAS

DEPARTAM ENTO DE TR IBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IM PORTANTE :

1 . F ICA RESSALVADO O D IRE ITO DA

FAZENDA MUN IC IPAL COBRAR DÉB ITO S

CONSTA TADOS POSTER IORM ENTE M ESM O

REFERENTE AO PER ÍODO COM PREEND IDO

NESTA CERT IDÃO .

2 . A PRESENTE CERT IDÃO TEM VAL IDADE

ATÉ 20/11/2015, SEM RASURAS E NO OR IG INAL .

REVENDO OS ARQU IVOS E REG ISTROS , CERT IF ICAM OS QUE : O CONTR IBU INTE NADA DEVE

À FAZENDA PÚBL ICA MUN IC IPAL RELAT IVO A EM PRESA M ENC IONADA ABA IXO .

N EGAT IVA N °: 3107/2015
CÓD IGO DE AUTENT ICAÇÃO :

C 2H JF2QE5Z344X 29PE

F INAL IDADE : V ER IF ICAÇÃO

RAZÃO SOC IAL : A SSOC IACAO CULTURAL , EDUCAC IONAL E ECOLOG ICA DE CAPANEMA -
ACEC

Inscrição M un ic ipa l CNPJ/CPF IN SCR IÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

28771 03 .450 .691 /0001 -13 ISENTO

ENDEREÇO
0069

A V ESP IR ITO SANTO , 976 - SALA - Em presa - CENTROCEP : 85760000 C apanem a - PR

CNAE 1AT IV IDADES

A tiv idades de rád io , O u tras a tiv idades de pub lic idade não espec ificadas an te rionnen te

C ertidão em itida no d ia C apancm a, 21 de Setem bro de 2015 .

CÓD IGO DE AUTENT ICAÇÃO : C 2H JF2QE5Z344X 29PE

htlp:lIservicos .capanema.pr .gov .br:7 474/esportal/stm certidao.view .Iogic?idCertidao= 17967 1/1
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18/09/2015 htlps ://www.sifge.caixa.gov.br/Em presalC rf/C rf/F geC FSlm pri m irPapel.asp?VAR PessoaM a!riz=9001869& VAR Pessoa=900 1869&VAR Uf= PR &V ...

CA'~A
CAIXA. ;=COI Ór••.lICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inseri ção: 03450691/0001-13

Razão Social:ASS CULTURAL EDUC E ECOLOGIA DE CAPANEMA

Endereço: AVENIDA BRASIL 812 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/09/2015 a 14/10/2015

Certificação Número: 2015091504402604174880

Informação obtida em 18/09/2015, às 09:52:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMa!riz=9001869&VARPessoa=9001869&VARUf=PR&VARlnscr...1/1
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PARANÁ
GO VER NO DO C ITADO

$IICfelaria do Faundll

E s ta d o d o P a ra n á

S e c re ta r ia d e E s ta d o d a F a ze n da

C oo rd e n a çã o da R e ce ita d o E s ta d o

Certidão Negativa
de D éb ito s T r ib u tá r io s e d e D ív id a A tiv a E s ta d u a l

N° 013698581.84

C e rtid ã o fo rn e c id a p a ra o C N P J /M F : 0 3 .4 5 0 .6 9 1 /0 0 0 1 .1 3

N om e : C N P J N ÃO CO N S TA NO C AD AS TRO D E CO N TR IB U IN TE S DO ICM S /P R

R essa lva d o o d ire ito d a F a ze n da P úb lic a E s ta d u a l in s c re ve r e co b ra r d é b ito s a in d a n ã o

re g is tra d o s o u q ue ve n ham a se r a p u ra d o s , ce rtif ic am o s que , ve r if ic a n d o o s re g is tro s d a S e c re ta r ia d e

E s ta d o d a F a ze n da , co n s ta tam o s não e x is tir p e n d ê n c ia s em nom e do co n tr ib u in te a c im a id e n tif ic a d o ,

n e s ta d a ta .

O b s .: E s ta C e rtid ã o e n g lo b a to d o s o s e s ta b e le c im en to s d a em p re sa e re fe re -se a d é b ito s d e

n a tu re za tr ib u tá r ia e n ã o tr ib u tá r ia , b em com o ao de scum p rim en to d e o b rig a çõ e s tr ib u tá r ia s a ce ssó r ia s .

V á lid a a té 1 6 /0 1 /2 0 1 6 • F o rn e c im en to G ra tu ito

A au te n tic id a d e d e s ta ce rtid ã o d e ve rá se r co n firm ada v ia In te rn e t

w w w .fa ze n d a .p r.g o v .b r

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet Pública (18/09/2015 09:54:59)

Requerimento  (0772267)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 27



Requerimento  (0772267)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 28



...•."':: :
,

.....-)1
I

,:'_,'; I

.1
~'--~--',;-:;I

'/

,:'-:., :
..I

...•-:.~

~----'-'~--+--~~~~- .....-.J:I

'0_0_:: ;

.. _O_;.i

. ,

..--::

Requerimento  (0772267)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 29



"" ...~~~

,. -~ .

-~rt~doRegI'tro~~~o'.Peno •• Jurldle.,

R eg is tro de T ítu lo s e D ocum en to s

P R O TO C O LO N ° 0023341

R E G IS TR O N ° 0005445

L IV R O 43 - FO LH A 021 /021

f-
=-'---~-----J~'-=[

~

Selo IDrys. TuS .jHe7jJ Controle:

77Hwg.jlcD

. C onsu lte e sse se lo

h ttp ://fu na rpen .com .b r

---........,

. rv iÇ 0s -R eg is l~ '~ ~ ---~

R eg . C iv il. - T ítu lo s e D~

e P essoas Jund lC 8s 1---
N a ir Ir ia G rebe r - OfICiai I

--:::= ================================ ::;::= := == ;;= " ~========= := ::---

'\'

,.

, ,

Requerimento  (0772267)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 30



JLL -

DESTINATÁRIO:

M IN IS TÉ R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ ES

S EC R E TAR IA D E S ER V iÇ O S D E CO M U N IC A Ç ÃO E LE TR Ô N IC A

D E P AR TAM EN TO D E O U TO RG A D E S ER V iÇ O D E

CO M U N IC A Ç ÃO E LE TR Ô N IC A .

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 B R A S íL IA /D F

lim o . S r:

A d o lp h o L o yo la

D ire to r d e A com pan h am en to e

A va lia ç ã o d e se rv iç o s d e C om un ic a çã o .

Requerimento  (0772267)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 31



. L - - _

i
I

I

I

I

I

I

I
I

!

REMETENTE:

A C E C - A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L , E D U C A C IO N A L E E C O L Ó G IC A D E C A P A N E M A .

R Á D IO C O M U N IT Á R IA T R O P IC A L F M 1 0 4 ,9

A V .E S p íR IT O S A N T O N Q 9 7 6 , C E N T R O .

C A P A N E M A /P R

C E P : 8 5 7 6 0 - 0 0 0

- j

Requerimento  (0772267)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 32



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Órgão Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 18578/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.034823/2015-46

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capanema,
estado do Paraná, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento
S E I 0772267), em 14/10/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 20/08/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração,
atualizada,
atestando que a
emissora encontra-
se com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com
a última autorização
do Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros
técnicos previstos
na regulamentação

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração
não precisará ser autenticada
ou ter firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
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na regulamentação
vigente, constantes
da respectiva
licença de
funcionamento da
estação.

Comunicações.

   

Art. 131,
inciso II

Cópia do estatuto
social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo com
o que dispõe o art. 40 da
Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá ser encaminhado
registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 Estatuto Social atualizado,
contendo entre outras, as
seguintes disposições:

-  permitir que a Assembleia
Geral possa ser também
convocada ao menos por 1/5 dos
associados( art.60 da Lei nº
10.406/2002-Código Civil),

 -  incluir dentre as competências
da Assembleia Geral a de destituir
a Diretoria

 
- prevê expressamente, que
a diretoria será reconduzida
por, no máximo, uma vez, isto
é, uma única reeleição, sendo
que o tempo dos mandato dos
membros que compõem a
diretoria, fica limitado ao
máximo de quatro (4) anos,

- determinar que não seja feita
a distribuição de bônus ou
eventuais sobras de receitas
entre associados,
 

Nota Técnica 18578 (2129522)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 34



Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria
nº 4334, de 2015.

- não restringir o ingresso do
associado à aprovação pela
Diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à
aprovação pela Diretoria ou
mesmo à indicação por outros
associados.

 

-   garantir o ingresso gratuito,
como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica,
 
-   garantir às pessoas físicas 
associadas o direito de votar   e
ser votado para todos os cargos
de direção,

  -   garantir o direito de voz e
voto aos associados nas instâncias
deliberativas,

-  determinar que não seja
feita a distribuição de bônus ou
eventuais sobras de receitas
entre associados,

  - especificar os cargos que
compõem a estrutura
administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições,
 
-    o estatuto deve prevê que
todos os associados tem direito a
votar e ser votado para os órgãos
deliberativos e administrativos,
 

 - o estatuto social deve
especificar a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, V da Portaria.

 " fica instituído  Conselho
Comunitário que será composto
por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades da
comunidade local, tais como
associações de classe,
beneméritas,religiosas ou de
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moradores, desde que
legalmente constituídas, com
objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com
vista ao atendimento do
interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios
estabelecidos no art.4º da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de
1998 e demais dispositivos
legais vigentes"

 

Observação 1: as alterações
estatutárias deverão ser
averbadas no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III Ata de eleição.

 Cópia da Ata de eleição da 
Diretoria,  devidamente
registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, constando
todos os cargos previsto no  
Estatuto Social, alertando que
nenhum membro eleito poderá
fazer parte/ou ter cargo junto
a Diretório de Partido Político
ou ter qualquer outro tipo vínculo,
seja familiar, religioso,
econômico, (art.131, inciso III da
Portaria nº 4334, publicada no
DOU de 21/9/2015)

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
Último relatório do
Conselho

 A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por todos
os cinco (5) membros do
Conselho, com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como a grade
de programação.

 

 

Observação 1: poderão indicar
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inciso V
Conselho
Comunitário. representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

art.22,§3º,
III,
c/c o art.42
da Portaria
nº 4334,de
2015

RG e CPF de todos
os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos cópia da
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que já
contém o CPF, fica este
dispensado de apresentação.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.
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3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá ser indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 14/08/2017, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
10:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129522 e o código CRC 965748E7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 2129522
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35669/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE
CAPANEMA
Av: Espírito Santo nº 976 - Centro
CEP: 85760.000 - Capanema/PR.
CNPJ n° 03.450.691/0001-13

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034823/2015-46.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18578/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
10:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129607 e o código CRC E55E569F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35669/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034823/2015-46 - Nº SEI: 2129607
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29576/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.034823/2015-46.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA
DE CAPANEMA-ACEC, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capanema, estado do Paraná.

 

ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
14/10/2015, e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
20/08/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação apresentada, as quais foram encaminhadas à Associação por meio
da Nota Técnica nº 18578/2017/SEI-MCTIC, recebida em 05/09/2017, conforme
Aviso de Recebimento (AR).

 

4.             Entretanto, a Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/12/2017, às 11:26, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2521610 e o código CRC 1AA31241.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 2521610

Nota Técnica 29576 (2521610)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 44



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 55248/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE CAPANEMA-ACEC (CNPJ nº
03.450.691/0001-13)
Av: Espírito Santo nº 976 - Centro
85.760-000 - Capanema/PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034823/2015-46.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29576/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade.

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2521630 e o código CRC 8A93D9F6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 55248/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034823/2015-46 - Nº SEI: 2521630
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DECLARAÇÃO

A o

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S .

A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L , E D U C A C IO N A L E E C O L O G IC A

D E C A P A N E M A - A C E C , p o r ta d o r a d o C N P J s o b n O 0 3 .4 5 0 .6 9 1 /0 0 0 1 -1 3 ,

s i to a A v B ra s i l , S /n , C e n t r o , M u n ic íp io d e C a p a n em a , E s ta d o d o P a r a n á ,

n e s te a to r e p r e s e n ta d a p e lo P r e s id e n te o S ro JO Ã O V A L D IR D A S IL V A ,

a b a ix o a s s in a d o , b r a s i le i r o , m a io r , c a p a z , c a s a d o , p o r ta d o r d o C P F s o b n O

2 2 5 .0 9 1 .7 8 9 -2 0 , r e s id e n te e d o m ic í l ia d o n a R u a P a d r e C ir i lo , S /n , C e n t r o ,

M u n ic íp io d e C a p a n em a , E s ta d o d o P a r a n á , v em a tr a v é s d e s ta D E C L A R A R

q u e a em is s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em

c o n fo rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e

a c o rd o c o m o s p a r âm e tr o s té c n ic o s p r e v is to s n a r e g u lam e n ta ç ã o v ig e n te ,

c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

P o r s e r v e rd a d e a s s in a a p r e s e n te .

C a p a n em a - P R , 0 2 d e O u tu b ro d e 2 0 1 7 .
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIA ÃO CULTURAL EDUCACIONAL E ECO lÓG IC ' COE: '~'r - aG ci" ,

CAPANEMA - ACEC - CNPJ. n° 0 3 .4 5 0 .6 9 1 /0 0 0 1 -1 3 ,\, ii) 3552-;.;es . '1 -/

4 ' r,,"_ .'< ' .
" .......,0 ... .,,;.J :d (; /'CAPITULO I ',-_-:~ :~>/

DA DENOMINACÃO, NATUREZA, SEDE E DURACÃO

"'~ \ .

CAPITULO 11

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Ar!. 2° - A ACEC, com base na colaboração reciproca a que se obrigam seus associados, é

destinada a mobilizar pessoas que se identificam com a vontade de criar, manter, utilizar e

promover espaços que viabilizem o seu crescimento socia l, educacional, cultura l, ecológico e
outros interesses da comunidade, com pràticas democráticas, onde as próprias ativ idades
possam ser vistas e vividas.

Ar!. 1° - A Associação Cuitura l, Educacional e Ecológica de Capanema, _ ACEC, constituída em

seis de ju lho de um m il, novecentos e noventa e oito, é uma associação civil sem fins lucrativos,
com sede á Av. Brasii, s in, no Municíp io de Capanema - PR, com duração indeterm inada e

atuação em todo o Municip io de Capanema, sem discrim inação racia l, re iig iosa, poíítica ou
ideológica, regendo-se pelo presente Estatuto Socia l e pela legislação em vigor no pais,
pertinentes às associações.

Parágrafo primeiro - A Associação Cuitura l, Educacionai e Ecoíógica de Capanema, adotará a
sig ia ACEC e nos dispositivos que seguem , passará a ser referida por esta expressão.

Parágrafo segundo - Sendo a ACEC uma entidade sem finS lucrativos, não recebem seus
associados dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem mesmo no exercício de cargos
estatutários, salvo contratação para prestação de serviços ou dedicação exclusiva.

Parágrafo terceiro - A ACEC terá as seguintes denom inações, para condições de funcionamento:

a) o quadro de pessoal será sempre de, ao menos 2i3 (dois terços) de trabalhadores brasile iros;
b) a responsabilidade e a orientação inte lectual e adm inistrativa da entidade, caberão somente a
brasile iros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos;

c) a associação não poderá efetuar nenhuma aiteração do seu Estatuto Sociat, sem prévia
autorização dos órgãos competentes.

'I
,'. /
, /

" \ ,
J '\ '/

v \ :
v

Ar!. 3° - São finalidades da ACEC:

a) estimular o crescimento socia l, educacional e cultura l do individuo e da comunidade,
integrando harmoniosamente com as dimensões ecológicas;

b) estimular a convivência entre gerações, pela viabilização de espaços e práticas que atendam

as demandas dos diferentes grupos etários, favorecendo a uma constante integração entre elas;

c) promover e incentivar a socia lização de conhecimento e informações, bem como de meios
técnicos e recursos necessários para processos de geração e transm issão destes;

d) estimular e facilitar a otim ização da utilização de recursos humanos, materia is e financeiros,

através de práticas de compartilhamento de bens individuais ou aquisições coletivas de bens;

e) promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como uma sociedade

organizada, composta por cidadãos conscientes de suas responsabilidades e dire itos, utilizando
para tanto, espaços fis icos, cultura is, públicos ou particu lares colocados a disposição da
entidade, pela comunidade;

f) apoiar e assessorar as in iciativas da comunidade, suas entidades comunitárias e populares;

g) estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para consecução de objetivos comuns de
interesse da comunidade, como forma de buscar a fratern idade;

h) promover e incentivar in iciativas, que viabilizem a oferta e democratização do acesso às
informações ao público;

i) a ACEC pOderá explorar Radiodifusão Comunitária "RadCom", especificamente "a execução

de Serviços de Radiodifusão Comunitária", não fazendo uso do proselitismo, que quer dizer, não
divulgar somente uma relig ião ou uma seita, de qualquer natureza na programação na Em issora

de Radiodifusão Comunltárra e não dlscrrm lnação de raça, re lig ião, sexo, preferênC ias sexuaiS ,

m '" 'm O o ~ .,o """-,'o "" ,,,- ,,," ,,,O o ""< 0 0 ' ." '" ••~ ~ ~

, I l ' _ _ ....-é...I . j '"

, ,',J ; , , , d1(.,II
; " ',',' • ,,)-:' _ ..J .,,: I I

" , J ., >~ , < 2 > 'W " 37 ""\ " :J \ I I) 1 OA'

( " 1 cp ~ :l'9 l> .0 llT .8 g u ::5 :J
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C A PITU LO '"

D O S A SSO C IA D O S, D IR E ITO S E D E V E R E S
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A rt. 4 ' - O q u a d ro d e a s s o c ia d o s d a A C E C , é c o n s titu id o d e p e s s o a s fis ic a s , d e n o m in a d a s d "','" ..
a ) fu n d a d o re s , o s q u e p a rtic ip a ra m d a fu n d a ç ã o d a A C E C e a s s in a re m a re s p e c tiv a A ta d eF u n d a ç ã o ;

b ) e fe tiv o s - o s q u e te n h a m s e a s s o c ia d o a p ó s a fu n d a ç ã o d a A C E C ;

A rt. 5 ' - S ã o d ire ito s d o s a s s o c ia d o s :

a ) to m a r p a rte c o m v o z e v o to , n a s a s s e m b le ia s G e ra is ;

b ) v o ta r e s e r e le ito p a ra o s c a rg o s d a A C E C ;

c ) p a rtic ip a r d a s re u n iõ e s d a D ire to ria E x e c u tiv a , m e d ia n te a p ro v a ç ã o d o p re s id e n te ;
d ) p a rtic ip a r d e c o m is s õ e s d e tra b a lh o ;

e ) fre q u e n ta r e p a rtic ip a r d e to d a s a s a tiv id a d e s d e s e n v o lv id a s p e la A C E C .

A rt. 6 ' - S ã o d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a ) c o la b o ra r c o m s e u s e s fo rç o s e tra b a lh o s , p a ra s u c e s s o d a s a tiv id a d e s d a A C E C ;
b ) c u m p rir c o m o d is p o s to n o A rt. 3 ';

c ) re s p e ita r e fa z e r re s p e ita r o p re s e n te E s ta tu to S o c ia l;

d ) c o n trib u ir c o m a s m e n s a lid a d e s fix a d a s p e la A s s e m b ie ia G e ra l O rd in á ria .

C A PITU LO IV

D A A D M IN ISTR A Ç Ã O

A rt. 7 ' ' S ã o ó rg ã o s d a A C E C :

I. A s s e m b le ia G e ra l;

il. D ire to ria E x e c u tiv a ;

1 1 1 .C o n s e lh o F is c a l;

A r!. 8 ' , A A s s e m b le ia G e ra l p o d e s e r O rd in á ria e E x tra o rd in á ria , s e n d o s e m p re o ó rg ã o m á x im o

d a A C E C , c o m p o d e re s p a ra to m a r to d a e q u a lq u e r d e c is ã o d e in te re s s e s o c ia l, e s u a s
d e lib e ra ç õ e s v in c u la m a to d o s o s a s s o c ia d o s .

/

,')

j, I ",'..'/1 : 11 I~ '::.;

LY !,

A rt. g ' - A A C E C re u n ir-s e -á e m A s s e m b le ia G e ra l O rd in á ria u m a v e z p o r a n o , s e m p re n o m ê s

d e m a rç o e e m A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria , s e m p re q u e n e c e s s á rio p a ra d e lib e ra r s o b re

q u a is q u e r a s s u n to s d e in te re s s e d a A C E C , d e s d e q u e m e n c io n a d o s n o E d ita l d e C o n v o c a ç ã o .

A rt. 1 0 ' - A s A s s e m b le ia s G e ra is s e rã o c o n v o c a d a s :

a ) p e lo P re s id e n te ;

b ) p o r 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s m e m b ro s d a D ire to ria E x e c u tiv a ;

c ) p o r 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s m e m b ro s d o C o n s e lh o F is c a l;

d ) p o r a s s o c ia d o s q u e re p re s e n ta m p e lo m e n o s u m q u in to d o q u a d ro s o c ia l;

P a rá g ra fo p rim e iro - A s A s s e m b le ia s G e ra is s e rã o s e m p re c o n v o c a d a p o r E d ita l, c o m d e z d ia s

d e a n te c e d ê n c ia , e m q u e c o n s te a O rd e m d o D ia , d e v e n d o e s te s e r p u b lic a d o ju n to a o q u a d ro
social.

P a rá g ra fo s e g u n d o - O q u ó ru m d e in s ta la ç ã o d a s A s s e m b le ia s G e ra is é d e q u a re n ta p o r c e n to

dos associados em dias com suas responsabilidades financeiras em prim eira convocação e de

vinte por cento dos associados em dias com suas responsabilidades financeiras em segunda e
últim a convocação, que deverá ser m eia hora após a prim eira convocação;

P a rá g ra fo te rc e iro - O q u ó ru m d e d e lib e ra ç ã o d a s A s s e m b le ia s G e ra is é d e m a io ria s im p le s d o s

p re s e n te s , e x c e to s e le g is la ç ã o e s p e c ific a d is p u s e r e m s e n tid o d iv e rs o , q u a n to e n tã o a q u e le
d e v e rá s e r o b e d e c id O ;

A r!. 11 - A s A s s e m b le ia s G e ra is s e rã o p re s id id a s :
a ) p e lo P re s id e n te ;

b ) e m s u a a u s ê n c ia o u im p e d im e n to , p e lo V ic e -P re s id e n te ;
.,----;.~ ~

/ I I !.' ,

/ I !lI;::>
I, / ,c/.'

't'. ~.
.J.;

\.L
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c ) n o c a s o d e im p o s s ib il id a d e d a s h ip ó te s e s "a " e "b " , p o r q u a iq u e r m em b ro d a D ire to r ia

E x e c u t iv a o u q u a lq u e r a s s o c ia d o e le ito p o r a c lam a ç ã o p a ra o a to .

A r t . 1 2 - A s A s s em b le ia s G e ra is s e rã o s e c re ta r ia d a s :

a ) p e lo P r im e iro S e c re tá r io ;

b ) em s u a a u s ê n c ia o u im p e d im e n to , p e lo S e g u n d o S e c re tá r io ;

c ) n o c a s o d e im p o s s ib il id a d e d a h ip ó te s e "a " e "b " , p o r q u a lq u e r a s s o c ia d o , d e s ig n a d o p e lo
P re s id e n te p a ra o a to .

A r t . 1 3 - C om p e te a A s s em b le ia G e ra i O rd in á r ia :

a ) e le g e r e em p a s s a r o s in te g ra n te s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F is c a l;

b ) a p ro v a r , a n u a lm e n te o p la n o d e a t iv id a d e s e a p ro p o s ta o rç am e n tá r ia , q u e lh e s e rã o e n v ia d o s

p e ia D ire to r ia E x e c u t iv a c om o s p a re c e re s d o C o n s e ih o F is c a l;

c ) a p ro v a r a n u a lm e n te , a P re s ta ç ã o d e C o n ta s e o B a la n ç o A n u a l, q u e lh e s e rã o e n v ia d o s p e la

D ire to r ia E x e c u t iv a , a c om p a n h a d o d e p a re c e re s d o c o n s e lh o F is c a l;

d ) f ix a r a c o n tr ib u iç ã o m e n s a l o u a n u a l d o s a s s o c ia d o s ;

e ) e x am in a r e a p ro v a r a s d em a is m a tê r ia s q u e lh e s e jam s u bm e tid a s p e la D ire to r ia E x e c u t iv a o u

p e lo C o n s e lh o F is c a l, b em c om o s o b re a q u e la s p re v is ta s n e s te E s ta tu to ;

P a rá g ra fo p r im e iro - O s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F is c a l, n ã o p o d e rã o

p a r t ic ip a r d e v o ta ç ã o d o q u e s e re fe rem a s le tra s "b " e "c " o u q u a lq u e r m a té r ia q u e e n v o lv e a

D ire to r ia E x e c u t iv a e o C o n s e lh o F is c a l;

P a rá g ra fo s e g u n d o - A a p ro v a ç ã o d a p re s ta ç ã o d e c o n ta s , d e s o n e ra a D ire to r ia E x e c u t iv a d e

responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como de
in fra ç õ e s d e s te E s ta tu to .

P a rá g ra fo te rc e iro - A a s s em b le ia g e ra l te m c om p e tê n c ia p a ra d e s t itu ir a D ire to r ia .

A r t . 1 4 - C om p e te a A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia :

a ) d e s t itu ir a D ire to r ia elou p a r te d e s e u s m em b ro s , e le g e n d o o s m em b ro s fa lta n te s o u

convocando nova eleição para completar o mandato em curso;

b ) d e lib e ra r p e la a lte ra ç ã o o u re fo rm a d o E s ta tu to , o b e d e c e n d o o q u ó rum e s p e c ia l p a ra ta n to ;

c ) d e lib e ra r , p e lo v o to d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s , a fu s ã o , in c o rp o ra ç ã o o u d is s o lu ç ã o

v o lu n tá r ia d a A C E C c om a s im u ltã n e a d e f in iç ã o e n om e a ç ã o d e liq u id a n te s ;

d ) a p ro v a r , p e lo v o to d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s , a s c o n ta s d e liq u id a n te s e o re la tó r io f in a l,
q u a n d o fo r o c a s o ;

e ) d e lib e ra r p e lo v o to d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s s o b re a e lim in a ç ã o d e a s s o c ia d o s p o r a tu a ç ã o

em d e s c o n fo rm id a d e c om o E s ta tu to ;

A r t . 1 5 - A D ire to r ia E x e c u t iv a , c om p o s ta p o r n o v e in te g ra n te s , te m a s e g u in te c om p o s iç ã o :

a ) P re s id e n te ;

b ) V ic e -P re s id e n te ;

c ) P r im e iro S e c re tá r io ;

d ) S e g u n d o S e c re tá r io ;

e ) D ire to r A dm in is tra t iv o ;

f) D ire to r F in a n c e iro ;

g ) D ire to r d e E v e n to s ;

h ) D ire to r d a A re a E d u c a c io n a l e C u ltu ra l;

i) D ire to r d a A re a E c o ló g ic a .

A r t . 1 6 - A D ire to r ia E x e c u t iv a é e le ita p e la A s s em b le ia G e ra i O rd in á r ia p a ra um m a n d a to d e d o is

a n o s , p e rm it id a a p e n a s um a re e le iç ã o .

P a rá g ra fo ú n ic o - A D ire to r ia E x e c u t iv a é o ó rg ã o re s p o n s á v e l p e la d e f in iç ã o e e x e c u ç ã o d a s

a t iv id a d e s , p la n o s e p ro g ram a s d e tra b a lh o d a A C E C .

" \\ • • • . .~

\\ '

ixJ'I, I'
/

: \ '

\ ,

\ / , '

l \. . ./ /

A rt. 1 7 - A D ire to r ia E x e c u t iv a c om p e te :

a ) re s p e ita r e fa z e r re s p e ita r o p re s e n te E s ta tu to ; ng'-
b ) p u n ir c om a d v e r tê n c ia p o r e s c r ito , s u s p e n s ã o d e a té 0 6 (s e is ) m e s e s , o s a s s o c ia d o s ~ ~ _

-- - - - - - d e s o b e d e ç am e s te E s ta tu to ,
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I Pego V"I~- ,,_.. . \

{ • í': \ 0E l.3.~~~~Jl~~r.e.:;.)

\ '. ("{>;'-~'-:f- -:;;~:crtl\
I \d'~~:r~, .' ,,~,<:.

\ ~._... ~-~-!

\ C.!. (tê,1 ./:J:(~.\4~f, fJ. /
\.:;"':);~. , .;",.(~..•./ ..c) estabelecer as linhas diretivas do trabalho da ACEC' "',::' '•• ,,, •.•..•/

d) aprovar o quadro de pessoal contratado e seu plan~ de cargos e salarios, em conform idad~-'-"
com o plano de atividades;

e) aprovar a organização técnica, administrativa e a criação de departamentos ou unidades

necessarias ao cumprimento das finalidades da ACEC, bem como os seus respectivosregulamentos;

f) determ inar a aquisição ou alienação de bens (imóveis) do património da ACEC, desde que
aprovado pela Assembleia Geral;

g) assinar convênios, acordos e contratos de interesse da ACEC, aprovados no plano deatividades;

h) emitir parecer sobre qualquer proposta de reforma ou emenda do presente Estatuto a ser
submetida a Assembleia Geral;

i) em itir parecer sobre qualquer proposta de fusão, incorporação ou dissolução da ACEC;
j) convocar Assembleia Geral;

k) decidir os casos omissos e deliberar sobre as demais matérias que lhe forem submetidas.

Paragrafo único - Os Contratos e Convênios de que trata a letra "9", deste Artigo, quando não

previstos no Plano de Atividades ou que envolvam recursos financeiros da ACEC, dependerão
de prévia aprovação em Assembleia Geral.

Art. 18 - A Diretoria Executiva encaminhara anualmente o Plano de Atividades e a Proposta

Orçamentaria, bem como a Prestação de Contas e o Balanço Anual, para apreciação e

aprovação, primeiro, ao conselho Fiscal, e em seguida a Assembléia Geral Ordinaria.

Art 1g - Ao Presidente compete:

a) representar oficialmente a ACEC, em juizo ou fora dele;

b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, bem como proferir o voto de
desempate;

c) convocar e presidir as Assembleias Gerais;

d) coordenar e supervisionar todas as atividades da ACEC;

e) admitir e demitir funcionarias, de acordo com o plano de atividades em conjunto com o Diretor
Administrativo;

f) assinar todos os cheques e documentos contabeis, em conjunto com o Diretor Financeiro;

g) assinar convênios, acordos e contratos com entidades públicas e privadas, sempre que
necessario.

Art 20 - Ao Vice-Presidente compete:

a) substituir o presidente, quando estiver ausente ou impedido;

b) supervisionar e auxiliar todas as atividades da ACEC.

Art. 21 - Ao Primeiro Secretario compete:

a) secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e das Assembleias Gerais;
b) redigir as correspondências da ACEC;

c) coordenar e supervisionar as atividades da ACEC, na area de Secretaria;

d) estabelecer o trabalho de inter-relacionamento entre os membros da Diretoria Executiva.

Art. 22 - Ao Segundo Secretario compete:

a) substituir o primeiro Secretario, quando estiver ausente ou impedido;

b) supervisionar e auxiliar as atividades da ACEC, na area de secretaria.

Art. 23 - Ao Diretor Administrativo compete:

a) coordenar e supervisionar as atividades da ACEC, nas areas de funcionarias, material,
patrimõnio, serviços auxiliares e apoio;

b) elaborar em conjunto com o Diretor Financeiro, a Proposta Orçamentaria e a Prestação de
Contas;

c) elaborar proposta do Plano de Atividades;

d) assinar convênios, acordos e contratos com entidades públicas
_______ n_e_c_e_ssarjo./' ..__ ) _,

,/1) Li;ÜJ /--
" 1\, "

;1

\,
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Ar!. 24 - Ao D ire to r F inance iro compete :

a ) coordenar e superv is ionar as a tiv idades da ACEC , nas áreas de finanças e contab ilidade ;
b ) e laborar em con jun to com o D ire to r Adm in is tra tivo , a P roposta O rçamentária e a

P restação de Contas, a serem submetidas a D ire to ria Execu tiva e , poste rio rm ente ao
Conse lho F isca l, e a Assemble ia Gera l;

c) ass inar todos os cheques e documentos contábe is ;

A r!. 25 - Ao D ire to r de Eventos e D ivu lgação compete :

a ) coordenar e superv is ionar as a tiv idades da ACEC , na área de Eventos e D ivu lgação;
b ) d ivu lgar todas as a tiv idades da ACEC ;

c) manter contatos com veiculas de comunicação;

d) coordenar e e laborar p roposta para o P lano de A tiv idades, jun tam ente com os D ire to res
Adm in is tra tivo , da A rea Educaciona l e da Á rea Cu ltu ra l.

A rt. 26 - Ao D ire to r da Á rea Eco lóg ica compete :

a ) coordenar e Superv is ionar as a tiv idades da ACEC , na área de Eco log ia ;
b ) m anter con ta tos com entidades a fins;

c) e laborar p ropostas para o P lano de A tiv idades;

A r!. 27 - Ao D ire to r da Á rea Cu ltu ra l e Educaciona l com pete :

a ) coordenar e Superv is ionar as a tiv idades da ACEC na área Cu ltu ra l e Educaciona l;

b ) m anter con ta tos com grupos tea tra is , g rupos musica is , en tidades c inem atográ ficas v ideo-
locadoras, b ib lio tecas, m useus, un ivers idades e entidades a fins;
c) e laborar p ropostas para o P lano de A tiv idades;

d ) e laborar cam panhas educativas e cu ltu ra is sobre os mais d iversos assuntos.

A rt. 28 - A D ire to ria Execu tiva se reun irá ord inariam ente uma vez por m ês e extraord inariam ente

sempre que necessário , convocada pe lo P res iden te e de libera rá va lidam ente com a presença
mlnima de seis de seus membros.

Parágrafo primeiro - na convocação, que será sempre com pelo menos vinte e quatro horas de
antecedência o P res iden te fixa rá o d ia , hora , loca l e a ordem do d ia a ser tra tada .

Parágra fo segundo - na om issão do pres iden te a D ire to ria poderá ser convocada por m etade

mais um de seus membros, observados os mesmos procedimentos do parágrafo anterior.

Art. 29 - O Conse lho F isca l ê constitu ido de três m embros e fe tivos e três m embros sup len tes,

e le itos para um mandato de do is anos, na mesma Assemble ia Gera l que e leger a D ire to ria
Execu tiva , perm itida apenas uma ree le ição .

A r!. 30 - O Conse lho F isca l é o órgão incumbido de exam inar e em itir pareceres sobre todos os
assuntos de natu reza finance ira da ACEC .

Parágra fo prim e iro - Em sua prim e ira reun ião , o Conse lho F isca l e legerá , den tre seus membros
o seu Presidente;

Parágra fo segundo - O P res iden te do Conse lho F isca l, em caso de im ped im ento ou ausência
será substitu ldo pe lo Conse lhe iro m ais idoso ;

Parágra fo te rce iro - Se um dos membros e fe tivos do Conse lho F isca l estive r im ped ido ou
ausente , será substitu ido por um dos sup len tes.

A r!. 31 - Ao Conse lho F isca l com pete :

a ) exam inar as contas e os documentos que comprovem a rece ita e despesa da ACEC ;

b) e laborar parecer sobre P roposta O rçamentária , P restação de Contas e Ba lanço Anua l env iado
pe la D ire to ria Execu tiva , para ser aprec iada e de liberado pe la Assemble ia Gera l;

c) convocar Assemble ia Gera l por vo to de do is te rços dos membros e fe tivos.

.1

>lJ;~\i."1

J "

Art 32 - O Conse lho fisca l reun lr-se-á ord inariam ente a cada três m eses e extraord inariam ente , ~

sempre que conv~cadopor seu PresIdente --~-1J/-------

" , j 1II!/i] ('
Y IL I' ,', !~ , //. , ~It
,.", I I,' '[ I, L ',,-"- "/'.
" i/:. '.- "

~_J i
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I H eg . C iv il ~Títul~l;.e Oo~

! (>, r;.~- 'l.~Jl~.J.(~rkiic~s

\
"/'

í •.? .rr , ' - '& ' - £,rr . G 'fick l!

. " .~ , ~ ; .(4 e ) 35S .< -14 IB 5 <ft .. /Paragrafo prrm elro .. As reunloes do C onselho F iscal serão realizadas em dia, hora e ro.C ~L",'.'

com unicados aos C onselheiros com pelo m enos cinco dias de antecedência, em c o n v o c a ç ~ à ',: : '_ ':" : : : : : : - : , . .

ordlnaria e com pelo m enos vinte e quatro horas de antecedência, em c o n v o c a ç ã o extraord inária,
sendo esta sem pre acom panhada da ordem do dia.

Parágrafo segundo .. Para deliberar de form a válida d e v e rã o estar presentes pelo m enos três
m em bros do C onselho, sendo que na ausência de um Efetivo, será convocado um Suplente.
Parágrafo terceiro .. C om pete ao Presidente de cada sessão proferir o v o to de desem pate.

C APITU LO V

D A ELEIC ÃO E PO SSE

Ar!. 33 ..O processo ele itora l da D iretoria Executiva e do C onselho F iscal da AC EC será realizado
em Assem ble ia G eral O rdinária, obedecendo a seguinte organização:
a) apresentação de chapas e indicação de escrutinadores;
b) v o ta ç ã o ;

c) escrutín io;
d) posse.

Parágrafo prim eiro .. O processo ele itora l acontecerá no final da Assem ble ia G eral O rdinária;

Parágrafo segundo .. O s m esários, em núm ero de dois e escrutinadores em núm ero três d e v e m

ser escolh idos por aclam ação entre os sócios da AC EC , presentes na Assem ble ia G eral, e que
serão responsáveis pelo andam ento do ple ito ;

Parágrafo terceiro ..A v o ta ç ã o será livre e secreta, não sendo perm itida a obrigação de v o ta r ou
ser vo tad o ;

Parágrafo quarto .. O s m em bros que com põem a m esa de v o ta ç ã o e escrutín io não poderão sercandidatos;

Parágrafo qU into .. Serão disponib ilizadas urnas separadas, um a para a ele ição da D iretoria
Executiva e outra para a ele ição do C onselho F iscal.

A r!. 34 .. O s candidatos a D iretoria Executiva, d e v e rã o ser inscritos em C hapa que deverá
apresentar candidatos para todos os cargos.

Parágrafo Ú nico - A inscrição de chapas deverá ser Protocolada junto a m esa dos trabalhos até
o in icio do tópica que trata dos trabalhos de v o ta ç ã o .

I

\

\~ .

. \

\~
'\ -

Ar!. 37 .. Em caso de cargos v a g o s ou destitu ição da D iretoria Executiva ou de todos os
C onselheiros, será c o n v o c a d a Assem ble ia G eral Extraord inária para preenchim ento e/ou ele ição
de n o v o s D iretores e C onselheiros, para o com prim ento do restante do m andato.

C APITU LO VI

D O S R EC U R SO S FIN AN C EIR O S

Art. 35 .. O s candidatos ao C onselho F iscal, d e v e rã o ser inscritos em C hapa, que deverá
apresentar candidatos para todos os cargos - e fe tiv o s e suplentes.

Parágrafo Ú nico - A inscrição de chapas deverá ser protocolada junto a m esa dos trabalhos até
o in icio do tópica que trata dos trabalhos de v o ta ç ã o .

Ar!. 36 .. A posse da n o v a D iretoria Executiva e, o C onselho F iscal, será fe ita logo após o
escrutin io, onde os escrutinadores, a tra v é s de Ata, declararão as C hapas vencedoras.

Parágrafo prim eiro ..A D iretoria E x e c u tív a será em possada pelo Presidente da Assem ble ia G eral,

em caso de reele ição do presidente a posse d e v e rá ser efetuada pelo associado m ais idoso.

Parágrafo segundo .. O C onselho F iscal será em possado pelo Presidente da Assem ble ia G eral.

A r!. 38 .. Para a consecução de suas finalidades, a AC EC utilizará as seguintes fontes de
recu rso s :

a) contribu ições dos associados;

b) doações de pessoas fis icas e jurid icas;
c) su b v e n ç õ e s e auxilias públicos;

d) C onSêni~,,-e.J ',cordos..co l11Institu ições Públicas eJ:.rivadas;
~- "", "

. '1 I \ J

,/"\ / I J
, / I ,Jr ",,,--.-,.~(.!f
:\r.. I"
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e) captação de recursos através de campanhas especificas e de promoções Culturais \ S_ é:~:";'i'";(,~ ;~::]I)
Artlsticas e Ambientais; '\'<0. ,.50.";"",., I

f) receitas provenientes de realização de cursos, Seminarios e Palestras, "' •.~(;...<,.,,':'5,>/
Paragrafo único .. Os recursos da ACEC serão aplicados integralmente na consecução d'os .
objetivos sociais, não sendo permitida qualquer distribuição, a qualquer titulo, ainda que sobras,
a seu s D ire to re s , C o n se lh e Iro s o u q u ad ro so c ia l.

CAPíTULO VII

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

CAPITULO VIII

DO PATRIMONIO SOCIAL

Art, 39. O Conselho Comunitario, eleito na mesma Assembleia Geral Especial que elegera a
Diretoria e para igual mandato, sera composto por, no mlnimo, cinco representantes, de entidades
da comunidade local, tais como associações de classes, beneméritas, religiosas, desde que
legalmente instituidas e com atuação na area da comunidade atendida pela associação,

Ar!. 40. O Conselho Comunitario tera o fim especifico de acompanhar a programação da emissora,
com v is ta ao a ten d im en to d o in te re s s e exc lu s iv o d a com un id ad e e ao s p r in c ip ia s d o A rt. 40 d a L e i
de Radiodifusão Comunitaria,

Paragrafo Primeiro - O Conselho Comunitario devera encaminhar ao Ministério das Comunicações,
anualmente, sempre na data de aniversario da outorga, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei,

Paragrafo Segundo .. A Associação mantera disponlvel e atualizado, para qualquer solicitação ou
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do ConselhoComunitario,

Paragrafo Terceiro .. Quando houver solicitação de espaços para novos programas, esta sera
analisada inicialmente pelo Conselho Comunitário, que emitira Parecer, o qual sera encaminhado
para deliberação pela Diretoria Executiva,

"

Ar!. 43 .. Em caso de dissolução da ACEC, todo seu patrimõnio sera doado para uma entidade
filantrópica, definida no ato, sob aprovação da Assembleia Geral.

Paragrafo Único - Os bens disponiveis a ACEC em regime de comodato, retornarão aos
legitimas proprletarios, salvo decisão expressa destes em sentido diverso, ~

CAPITULO X 4
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS ~

Ar!. 44 ..Cabe recurso a Assembleia Geral contra qualquer deliberação da Diretoria Executiva ou ...q
do Conselho Fiscal, em carater originaria ou em grau de recurso, o qual pode ser apresentado

por qUalqU~'-~~,~:a~o, desde que de forma fundamentada, ---dL- _
1'/" .. /1///, (l, J>U7//

'/, ( .i.1/ I 11' -'d_ c;yuw.;
i ,! " " fi 11''.111>"'''_'';'I ,\ ~ /~ I \.L-/
i /'" . J
\.' 11/

Ar!. 41 .. Constitui património da ACEC todos os valores, bens móveis e imóveis adquiridos com
re cu rso s p ró p r io s , p o r d o ação , le g ad o s o u tra s fo rm as p e rm itid a s n es te E s ta tu to .

Ar!. 42 .. A ACEC se extinguira pelo não cumprimento de suas finalidades por deliberação de
seu s asso c ia d o s .

Parágrafo Único - Em qualquer das hipóteses previstas do caput deste artigo, a deliberação sera
tomada em assembleia Geral Extraordinaria, especialmente convocada para tal fim, e na qual,
s im u lta n e am en te , d e v e rá s e r d e fin id a e n om ead a um a com is s ão liq u id an te .

CAPITULO IX
DA EXTINÇÃO
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A r!. 4 5 - O s a s s o c ia d o s n ã o re s p o n d e m s u b s id ia r ia m e n te p e la s o b rig a ç õ e s s o c ia is . -'C'o- \.ô\ :l""'-"\'~~~~

~

" . ~..
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A rt. 4 6 - O p re s e n te E s ta tu to S o c ia l a p ro v a d o e m A s s e m b ie ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , re a liz a d a e m .•.• .•• , ,. '

d a ta d e 2 5 d e s e te m b ro d e 2 0 1 7 , c o n v o c a d a n a fo rm a d o E d ita l c o m d a ta d o d ia 1 5 d e s e te m b ro

d e 2 0 1 7 , e n tra e m v ig o r n a d a ta d e s u a a p ro v a ç ã o e s u b s titu i IN T E G R A L M E N T E a q u e le q u e s e

e n c o n tra re g is tra d o ju n to a o C a rtó r io d o R e g is tro C iv ii T itu la s e D o c u m e n to s d e C a p a n e m a ,

P a ra n á , n o q u a l ta m b é m d e v e rá s e r re g is tra d o , p a ra o s fin s le g a is ,

C a p a n e m a , 2 5 d e s e te m b ro d e 2 0 1 7 ,

A s s in a m o p re s e n te , to d o s o s m e m b ro s d a D ire to r ia E x e c u tiv a , a s e g u ir re ia c io n a d o s :

r:"~
'.c. So/~~

J o ã o V a ld ir d a S ilv a - P re s id e n te

N e iv o r ~ c e ,p re s id e n te

C a s s in o S c h e n ~ ;- S e ' .,u n d o ,c re tá r io

I r) "'-_

f17p!-~i~:
L o d e ri d ~ R o s a - D ire to r A d m in is tra tiv o

,/ -
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PRO TOCO LO N ° 0024292

REG ISTRAO N ° 0001292

L IVRO A .012 . FO LHA 198 /206
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C onsu lte esse lo em

h t lp : / I f u n a r p e n .c o m .b r
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P'~~JO ÃO VALD IR DA S lVA . D u fé . C apanem a -PR , 28 de
J ~1 se tem b ro de 2 0 1 7 .

,~ Em T s tO " d2 rV e~dade .
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VAUDA EM TODO O TEARlT Rro NACIONAL

.._-----"---

DATA DE EXPEDlCÃO:JOlO9nOTl
REGiSlROGEAAL: 5.444.065.0

FR.lA.ÇÃO: HUGO PAlM

lOUVANI PAlM

NAl1JRALlOAOE: CAPANEM,<lJPR

."''''' ALTAIR PALM

"----~--.-._--_._--_. --_. __ ._--_._-- ..• - ..__ .__ .
REPUBUCA FEDERATIVA DO 8RASIL ;fÀ,'Ia..

lIi-i SECRETAFl'A DE e;T ..•.OO. DA SEGUF.-4NCA PUBLICA
';:.~, INSTrTUTO Dê IDENTIFICAÇÃO DO ::>AR••••NA,
~ . RG: 5.444.D65-ll

~~
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G rad e P rog ram ação (S egunda -fe ira a sex ta -fe ira 1

06 :00 as 07 ;00 ho ra s d a m anhã = P rog ram a T ertú lia .

( M usica s R eg ion a lis ta s , N a tiv is ta s )

0 7 ;0 0 as 08 :00 ho ra s = B ras il S e rtan e jo .

( M usica s se rtan e ja s , R a iz )

0 8 :0 0 as 10 :30 = M anhã em des taqu e .

( P op , R ock nac io n a l, M PB , A xé , p agod e e In te rn ac io n a i com in fo rm açõ es lo ca is , reg io n a is e

en trev is ta s )

1 0 :3 0 as 11 :30 ho ra s = M om en to G aúcho .

( M usica s n a tiv is ta s )

1 1 :3 0 as 11 :4S ho ra s = P rog ram a da A sso c iação d e Ido so s d e C apan em a .

(A IU C )

11 :4S as 12 :00 ho ra s = In fo rm a tiv o C a tó lico .

( P a róqu ia N o ssa S enho ra do S ag rado C o ração )

12 :00 as 12 :30 ho ra s = T rop ica l N o tic ia s .

( In fo rm açõ es L oca is , R eg ion a is e C om un icado s)

12 :3 0 as 12 :40 ho ra s = P rog ram a C oope ra tiv a C oag ro .

1 2 :4 0 as 13 :30 ho ra s = M usica l.

1 3 :3 0 as 15 :00 ho ra s = Show de B andas .

1 5 :0 0 as 17 :00 ho ra s = T ard e M áx im a .

( M PB , S e rtan e jo U n iv e rs itá rio , P agod e e F o rró )

T odas a s te rça s-fe ira s d as 15 :00 as 15 :30 = T erço d a M ise ricó rd ia .

1 7 :0 0 as 19 :00 ho ra s = R aíze s d a T e rra .

( M usica s S e rtan e ja s , G aú ch as e B andas)

19 :0 0 as 20 :00 ho ra s = V ós do B ras iL

20 :00 as 23 :S 9 ho ra s = Sucesso s d a N o ite .

(T odo s o s E stilo s M usica is )
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Sábado

06:00 as 07:00 horas = Musical.

07:00 as 07:30 horas = Informativo Sindicato da Agricultura Fam iiiar .

07:30 as 09:30 horas = Musicai.

09:30 as 12:00 horas = Sertanejo Na Alma.

12:00 as 12:30 horas = Escola Interativa Colégio Rocha Pombo.

12:30 as 13:30 horas = Musical.

13:30 as 1S:30 horas = Show de Bandas.

15:30 as 18:00 horas = Viola viva e Cia.

18:00 as 19:00 horas = Musical.

19:00 as 21:30 horas = Brasil Tropical.

( MPB, Pop, Rock, Sertanejo Universitário)

Dom ingo

06:00 as 08:00 horas = Recanto da Saudade.

08:00 as 09:00 horas = Musical.

09:00 as 09:10 horas = Programa (AA) Alcoólicos Anônimos.

09:10 as 11:30 horas = Canto da Terra.

11:30 as 13:30 horas = Sertão e Querência .

( Cantores Locais)

13:30 as 23:59 horas = Musical.
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M em bros do conse lho com un itá rio

C laude te R esende Ba lzan : R ep resen tan te da ig re ja ca tó lica~J ilif.~

C leusa P iovesan : R ep resen tando co lég io R ocha pom bo~e (2uJ jo , ;7é7Vf.1~

GHm 'G /Mocé , Igcej' ",ngélk, de con!I"'o lute"n, no

B ras il

E liane C and io to H e in : C o lég io es tadua l são C ris fo vão (L~~ lL~cJo \10.",,~
J

E lizand ra C ris tina lo li : S ind ica to dos traba lhado res da ag ricu ltu ra

fam ilia r -? ." , -
~_.J.-0"0?c:V?-L. (/ ..J9&tt

- ~---~ ---
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DOC . OR IGEM : COMARCA=REA lEZA lPR , STA I DO OESTE

C ,CAS .AV .SEP=1052, UVRO=5B , FOLHA=248 ~

J
I~ ~ ~ = -= = = ~ ~ 'l ," " : .= " " , ." ~

OZ6£600 i.::E '".:'".= ,~
O 'Ó O lO A< llU £A O ld tu 0 J 1 ~ .r~ -5 ~

O I£ :J !P l l !S -d d 'V Iv :~ .• • - • . . t: . ~ ! lc 'e 'l ." J ~• . .•";!,J, ., -~

_ _ -o 0 8 { 3 3 'l f~ i l '. i 'P . i j1 i iW :1 "@ 'A A ,. -~ ; :~ ~,"

AEP SUCA FEDERATIVA DO BRAS il 11. ~ .. • :J'"."

S E C F iE rA " I" U E t : :~I"U Q L IA S E C U R A N Ç A P Ú B L IC A

INST ITUTO UE IDENT lF ICAÇAQ DO PARANÁ

R G : 4 .2 3 4 .9 7 2 -0

, I,
R E G IS T R O G E R A l: 4.234.972-0

"0''', CLEUSA P IOVESAN

F IL IAÇÃO ; ARMANDO LU IZ prDvESAN

AN ILZA MAR /NA P IOVESAN

NATURALIDADE ; SÁO JOÁO IPR

DAT,t., DE EXPED !ÇAO ;23/06 /2 ("J -

DATA O !: NASC IMENTO : 12!05mn
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DOC, ORIGEM:

FIL IAÇÃO : ALMERINOO MORE

ERICA KRAMPE MORE

NATURALIDADE: PEROLA D'OESTElPR

NR"VÁUDA EM roDO o TEARiTàRiO'NACIONAL lW1 ~
. . ,'I ~

R EG ISm O GERAL; 4.452.413.9 DATA DE EX PEO IC Ã O ;2JIO B I2011 f~ 1

NOME, GILMAR AILTON MORE 'I..
í

DATA DE NASCIMENTO, 27/0711'66 II
COMARCA=CAPANEMAlPR. DA SEDE t

C .C A S=1637, lN R 0=13B . FO LH ~=6V i
I

C PF; 581 .125 .459-87 I

; C U R m B N PR ~~~~º~ t~~r
, . 11'" ~,~ AS51, ~_RADOU1F\F,lOR ,,-,.Lo '. tnc 'L l:!l';P1 ..\:O l;flC 4< .'1

'~~~'..~".':,'L':' -~~ l\'!.Q S \! ~I ':.~~
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,-"ultlprovante de ::iituação Cadastral no CPF

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c r e ta r ia d a R e c e i ta F e d e r a l d o B r a s i l

C o m p r o v a n te d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l n o C P F

N ° d o C P F : 581.125.459-87

N o m e : GILMAR AILTON MORE

D a ta d e N a s c im e n to : 27/07/1966

S itu a ç ã o C a d a s t r a l : REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : anterior a 10/11/1990

D ig i to V e r i f ic a d o r : 00

C o m p r o v a n te e m it id o à s : 10:36:00 d o d ia 27/09/2017 ( h o r a e d a ta d e B r a s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n t r o le d o c o m p r o v a n te : 90CB.A908.3955.85C2

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t i t u i o

(M o d e lo a p r o v a d o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 , d e 13/02/2015.)
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NOME
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I \

! PARA: M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E
I

!C O M U N IC A Ç Õ E S
!
I
I

,\
;'

"

~ ~ A R

C o rre io s O M P

iPESO (k,)

~ O . I S3
D Y 8 2 5 7 6 6 3 7 8 B R

S E C R E T A R IA D E R Á D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA - C G R C

i E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S

r

B L O C O R , S A L A 307/ A N E X O O E S T E

B R A S íL IA /D F C E P : 70044-900

* A O S C U ID A D O S D E N A T A L IA F R O E M M IN G O U IN A L D A C E L lN A M A D IO
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NOTA DE ESCLARESCIMENTO 

 

 

 

Viemos através deste, solicitar o reconhecimento do envio da 

documentação que foi enviado no inicio de outubro de 2017 e que por 

falta de conhecimento da nova diretoria houve equivoco no momento de 

enviar esta documentação, por isso pedimos que seja reconhecido por 

parte do ministério e aja uma relevância por ser uma emissora que está 

presente a uma comunidade a mais de 11 anos, sempre fazendo seu papel 

de informar e dar oportunidade a comunidade em geral, em se manifestar 

de forma respeitosa e educativa, e neste momento, estamos enviando a 

documentação exigida e também nos colocamos a disposição para 

esclarecer qualquer dúvida. 

 

 

 

 

 

 

 

Capanema, 14 de Fevereiro de 2018. 

João Valdir da Silva 

Presidente 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 23 de fevereiro de 2018.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 01250.007640/2018-07,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 2649971

Petição 2649974

Petição 2649976

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 2679582

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Comunitária, em 23/02/2018, às 16:44, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2679598 e o código CRC 38B896E3.

Referência: Processo nº 01250.007640/2018-07 SEI nº 2679598
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 8395/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034823/2015-46.

Assunto: Indeferimento do Pedido de Renovação de Outorga. Abertura de
Prazo Recursal.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de
Capanema, na localidade de Capanema , estado de Paraná/PR., por meio da
Portaria nº 55, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 23/01/2004, e do
Decreto Legislativo nº 959, publicado no DOU de 20/09/2005.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi protocolado em
14/10/2015, à fl. 1 (evento SEI 0772267), e o prazo para a solicitação de renovação
se encerrava em 20/08/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 8º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que "As entidades que se
encontram com a autorização vencida e que não apresentaram nenhum
requerimento de renovação, terão o prazo de sessenta dias para encaminhá-lo,
contados da data de publicação desta Lei". Dessa forma o prazo se esgota(ou) em
28/05/2017.

 

 3.             Por meio da Nota Técnica nº 29576/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
2521610), esta Coordenação-Geral informou à Entidade sobre  o não cumprimento
de exigências feitas  e concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse defesa.
A referida Nota Técnica foi recebida (AR) em 16/02/2018 (evento SEI 2604121),
exigências esta, que anteriormente foram solicitadas através da NT nº
18578/2017/SEI/MCTIC  e recebida em 05/09/2017 (AR),  eventos SEI 2129522e
2224756.

 

4.         Ocorre que, a radiodifusora não se manifestou, apenas apresentou parte
da documentação pendente, conforme demonstra o processo
01250.007673/2018-49- evento SEI 2650849, sendo que o processo 
01250.007640/2018-07,também anexado pela entidade, voltou a repetir a
documentação anteriormente mostrada.

 

CONCLUSÃO
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5.              Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
da Entidade.

 

6.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta  a autorização.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
17/04/2018, às 11:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/04/2018, às
10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2891308 e o código CRC 85DDB6CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 2891308
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 7358/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53900.034823/2015-46, de sorte a indeferir o pedido de renovação da
outorga da Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema,
autorizada por meio da Portaria n° 55, publicada no Diário Oficial da União em 23
de janeiro de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Capanema/PR, em razão do não cumprimento de exigência no
processo de renovação da referida outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 25/04/2018, às 06:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2835065 e o código CRC B66B3818.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 2835065

Despacho CGRC_REG_SC 2835065         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 51



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13042/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
João Valdir da Silva
Representante Legal da Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema
(CNPJ nº 03.450.691/0001-13)
Av: Espírito Santo nº 976 - Centro
85.760-000 - Capanema/PR

 

  

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da Outorga / Processo nº
 53900.034823/2015-46. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1 .                Informamos que o processo de renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Cultural, Educacional e
Ecológica de Capanema, sediada no  Município de Capanema/PR, foi indeferido,
conforme Nota Técnica nº 7358/2018/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/04/2018, às
10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2835526 e o código CRC 2D607831.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13042/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034823/2015-46 - Nº SEI: 2835526
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Correspondência Eletrônica - 2942463

Data de Envio: 
  03/05/2018 17:43:39

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    tropical104@hotmail.com
    radiocom.104fm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034823/2015-46

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2891308.html
    Oficio_2835526.html
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lim a . S ra .

IN A L D A C E L IN A M Á D IO

C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá ria

D e p a rta m e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C o m u n itá ria e d e F is c a liz a ç ã o

S e c re ta ria d e R a d io d ifu s ã o

M in is té rio d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s
B ra s ilia - D F

R e fe rê n c ia :

O fic io 1 3 0 4 2 /2 0 1 8 /S E I/M C T IC

N o ta T é c n ic a 8 3 9 5 /2 0 1 8 /S E I/M C T IC

P ro c e s s o 53900.03482312015-46

In te re s s a d a - A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l, E d u c a c io n a l e E c o ló g ic a d e C a p a n e m a

A P R E S E N T A R E C U R S O A D M IN IS T R A T IV O

(e m fa c e d o in d e fe rim e n to d o p e d id o d e re n o v a ç ã o d a O U T O R G A )

A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L , E D U C A C IO N A L E

E C O L Ó G IC A D E C A P A N E M A , C N P J 0 3 .4 5 0 .6 9 1 /0 0 0 1 -1 3 , c o m s e d e á A v . E s p ir ito S a n to ,

9 7 6 , C e n tro , C a p a n e m a , P a ra n á , e n tid a d e a u to riz a d a a e x e c u ta r s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o

c o m u n itá ria n a L o c a lid a d e d e C a p a n e m a , P a ra n á (P o rta ria 5 5 D O U d e 23/01/2004, D e c re to

L e g is la tiv o 9 5 9 , D O U 2 0 /0 9 /2 0 0 5 ), p o r s e u re p re s e n ta n te le g a l, e p o r s e u p ro c u ra d o r a o fim

a s s in a d o s , n a fo rm a e n o p ra z o le g a l, v e m d ia n te d e V o s s a S e n h o ria , e m a te n ç ã o a o s

p rin c ip io s d o c o n tra d itó rio e d a a m p la d e fe s a , a p re s e n ta r R E C U R S O A D M IN IS T R A T IV O , e m

fa c e d o IN D E F E R IM E N T O D O P E D ID O D E R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A c o m u n ic a d o

a tra v é s d o O fic io 1 3 0 4 2 /2 0 1 8 /S E I/M C T IC , c o m b a s e n a N o ta T é c n ic a 8 3 9 5 /2 0 1 8 /S E IIM C T IC .

C o m v is ta s a m a n te r e m a tiv id a d e o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o c o m u n itá ria , d e fo rm a a c o n tin u a r b e m a te n d e n d o a c o m u n id a d e d e C a p a n e m a ,

re q u e r s e ja o p re s e n te R e c u rs o A d m in is tra tiv o re c e b id o c o m E F E IT O S U S P E N S IV O e m fa c e

d a R . D e c is ã o o ra re c o rrid a .

R e q u e r o p ro c e s s a m e n to d o p re s e n te R e c u rs o , s e ja p o r

e s ta C o o rd e n a d o ra -G e ra l, s e ja p e lo ó rg ã o c o m p e te n te s e o u tro fo r (re q u e re n d o n o c a s o , s e ja

o p re s e n te a e s te e n c a m in h a d o n a m e lh o r fo rm a d e d ire ito ), p a ra q u e a o fin a l s e ja d a d o

P R O V IM E N T O a o m e s m o , c o m v is ta s a re fo rm a r a d e c is ã o o b je to d e s te R e c u rs o ,

c o n c e d e n d o á R e c o rre n te a R E N O V A Ç Ã O D O P E D ID O D E O U T O R G A , e m fa c e d e s ta te r

a te n d id o , te m p e s tiv a m e n te , to d a s a s s o lic ita ç õ e s re a liz a d a s p o r e s te M in is té rio .

A s e g u ir o s fu n d a m e n to s d o p re s e n te R E C U R S O
A D M IN IS T R A T IV O , c o m v is ta s á re fo rm a d a d e c is ã o re c o rrid a .

I. P R E L IM IN A R M E N T E

. . (\Y'
0 1 . R e c u rs o c o m E F E IT O S U S P E N S IV O - fu n c io n a m e n to e m C A R A T E R P R E C A R IO '---! I

In ic ia lm e n te , e s tá a R e c o rre n te a s u p lic a r ju n to a e s ta

C o o rd e n a d o ra -G e ra l p a ra q u e o p re s e n te R e c u rs o A d m in is tra tiv o s e ja re c e b id o c o m E F E IT O
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,

SUSPENSIVO em face da decisão recorrida, de forma a manter em favor da Recorrente , no

curso da análise do Recurso e .enquanto não esgotados todos os meios recursa is, a inda que

em CARÁTER PRECÁR IO , o d ire ito ao funcionamento dá serv iço de rad iod ifusão concedido
pe la Portaria 55 DOU de 23/01/2004 e Decreto Leg is la tivo 959, DOU 20109/2005.

Tal p le ito tem fundamento no esp irito dos artigos 6°A e 6°8
da Lei 9612/1998, na redação dada pela Le i 13.424/2017, que buscou, de forma clara e

obje tiva , manter os serv iços de rad iod ifusão comunitária já autorizados, a inda que seus
processos de renovação de outorga estivessem irregu lares ou in tempestivos.

Do texto resu ltante da a lteração trazida pe la Le i
13.424/2017, sobressa i c lara conclusão de que sem desprezar a forma, buscou o leg is lador

perm itir a continu idade dos serv iços já autorizados, priorizando os princíp ios inscritos no art.

3° da Lei 961211998: oportun idade de difusão de ide ias, cu ltura , trad ição, háb itos socia is,

m ecanismos de formação e in tegração da comunidade, serv iços de utilidade pública , entre

outros, tão necessários às comunidades e muitas vezes d istantes destas, a depender
exclusivamente das em issoras comercia is.

Por esses fundamentos é que se requer, se ja o presente
recurso receb ido com EFEITO SUSPENSIVO , de forma a manter em execução o serviço de

rad iod ifusão comunitária autorizado, a inda que em caráter precário , enquanto pendente
recurso em face da decisão recorrida.

É o que requer.

11. NO MÉRITO

No entend imento da Recorrente , a decisão comunicada
através do O fic io 13042/2018/SE I/MCTIC , com base na Nota Técn ica 8395/2018/SE I/MCTIC ,

está incorre ta , por conta de equivoco/erro de análise . Para que possamos expor

deta lhadamente nosso entend imento, se faz necessário um breve h istórico das so lic itações

deste M in istério em face da Recorrente e das respostas às so lic itações rea lizadas/seus
encam inhamentos, como segue:

01. Quanto ao OFíC IO 35669/2017/SE I/MCTIC e NOTA TÉCN ICA 18578/2017/SE I/MCTIC

Em data de 17 de agosto de 2017 fo i assinado pela
Coordenadora-Gera l de Radiod ifusão Comunitária deste M in istério (S ra. Ina lda Celina Madio),

o OF icIO 35669/2017/SE I/MCTIC , que encam inhou para a Recorrente a NOTA TÉCN ICA
18578/2017/SE I/MCTIC .

O O fíc io 35669/2017/SE I/MCTIC estabe leceu prazo de
trin ta d ias para que a Recorrente "se manifeste sobre o assunto e apresente a

documentação pendente", tra tados na Nota Técn ica 18578/2017/MCTIC . A Nota Técn ica,
por sua vez, tem o seguin te SUMÁR IO EXECUTIVO :

"A Associação Cultu ra l, Educaciona l e Eco lóg ica de

Capanema, executante do serv iço de Radiod ifusão

Comunitá ria na loca lidade de Capanema, estado do

Paraná, pro toco lou requerim ento de renovação da

autorização (evento SE I 0772267), em 14/10/15, e o

prazo fina l para o encam inhamento dos documento

exp irava em 20/08/15. No entanto , o ed ido

renovação da outorqa será considerado tempestivo ,

tendo em vis ta o 9 6° do art 6°8 da Le i n° 13.424, de 28

de março de 2017, pub licada 170 DOU de 29/03/17, que
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e s ta b e le c e u q u e "O s p e d id o s in te m p e s t iv o s d e re n o v a ç ã o

d e a u to r iz a ç ã o d e s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia

p ro to c o l iz a d o s o u p o s ta '- d o s a té a d a ta d e p u b l ic a ç ã o d e s ta

L e i s e rã o c o n h e c id o s p e lo ó rg ã o c o m p e te n te d o P o d e r

E x e c u t iv o , q u e d a rá p ro s s e g u im e n to a o s p ro c e s s o s e

a v a l ia rá a s u a c o n fo rm id a d e c o m o s d e m a is re q u is i to s

p re v is to s n a le g is la ç ã o e m v ig o r " ( g r i fo s n o s s o s ) .

Na ANÁLISE da Nota Técnica (itens 2 e 3), são analisados
todos os aspectos em que a Recorrente estaria irregular, d izendo da necessidade de

adequações quanto ao Estatuto Socia l e quanto a composição da D iretoria. Por fim , no item

CONCLUSÃO, solicitou a apresentação de documentos e esclarecimentos, concedendo para
tanto o prazo de trinta dias para RESPOSTA.

O Oficio 35669/2017/SEI/MCTIC e NOTA TÉCNICA
18578/2017/SEIIMCTIC foram recebidos pela Recorrente em data de 05 de setembro de

2017, merecendo destaque o contido no Sumário Executivo, quanto ao enquadramento

legal da situação da Recorrente, qual seja, no ~6° do art. 6°B da Lei 13.424, que trata de

pedido intempestivo de renovação de autorização, bem como o prazo de trinta dias para
RESPOSTA.

02. O que fez a Recorrente

No prazo concedido, a Recorrente ofereceu RESPOSTA
encam inhando os documentos solicitados a este M inistério (M inistério da C iência, Tecnologia,

Inovação e Comunicações - Secretaria de Radiodifusão Coordenação Geral de Radiodifusão

Comunitária - CGRC), os quais foram recebidos em data de 05 de outubro de 2017, conforme

comprova a assinatura em AR, cuja cópia está sendo novamente apresentada (documento
anexo).

Na oportunidade foram encam inhados os seguintes
documentos: a) declaração do presidente dizendo que instalações e equipamentos se

encontram em conform idade com a autorização; b) cópia do Estatuto Socia l devidamente

adequado, conforme orientações da Nota Técnica; c) cópia dos documentos dos integrantes

da diretoria; d) grade de programação; e) composição do Conselho Comunitário com

documentos pessoais de seus integrantes; f) ata de eleição do Conselho Comunitário; e, g)
ata de eleição da D iretoria da Recorrente.

Pelo contido na Nota Técnica 8395/2018/SEI/MCTIC (que
comunica o indeferimento e é objeto deste Recurso), em seu item 4, resta claro que a
documentação remetida e acima citada foi recebida por este M inistério.

Assim , deste já, resta excluída a hipótese de que a
Recorrente não tenha pedído renovação da Outorga (ainda que inicia lmente intempestiva,

mas convertida em tempestiva por força da Lei 1 3 4 2 4 /2 0 1 7 ) , ou de que não tenha
encam inhado os documentos solicitados, tempestivamente.

03. Quanto ao OFíC IO 55248/2017/SEI/MCTIC e NOTA TÉCNICA 29576/2017/SEIIMCTIC

Em data de 28 de dezembro de 2017 foi assinado pela '\
Coor~enadora-Geral de Radiodifusão Comunitária deste M inistério (Sra. Inalda celina,Madn'o \ '
o OFIC IO 55248/2017/SEI/MCTIC , que encam inha para a Recorrente a NOTA TECNI A
29576/2017/SEI/MCTIC /

O Ofício estabelecia o prazo de trinta dias para que a / \
Recorrente se manifestasse sobre o assunto " s o b p e n a d e in d e fe r im e n to d o p e d id o d e
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renovação de outorga". A Nota Técnica em sua ANÁLISE, no item 2, confirma que o assunto

estava sendo tratado na hipótese do ~6° do art. 6°B da Lei 13.424/2017, o que é correto e
em sintonia com a Nota Técnica anterior. 4.'

No item 3 a Nota Técnica fala que "foram encontradas
pendências na documentação apresentada" anteriormente (ao que tudo indica aquela

apresentada quando do pedido de renovação de outorga fora do prazo), as quais já teriam

sido objeto de questionamento quando do envio da Nota Técnica 18578/2017/SEI/MCTIC,

recebida pela Recorrente em 07/09/17 (diga-se, já devidamente atendidas, conforme acima

demonstrado), para em seguida, no item 4, de forma contraditória, afirmar categoricamente
"A RADIODIFUSORA NÃO ENVIOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS".

No item 5, fala de que a não apresentação dos
documentos implicaria no indeferimento da renovação, para no item 6 CONCLUSÃO, dizer do
prazo de trinta dia para MANIFESTAÇÃO sob pena do pleito ser indeferido.

Como já dito acima, os documentos solicitados na Nota
Técnica 18578/2017/SEI/MCTIC foram encaminhados no prazo legal (vide item 4 da Nota

Técnica 8395/2018/SEI/MCTIC) já analisada. Assim , o item 4 da Nota Técnica

29576/2017/SEI/MCTIC contém uma informação equivocada, errada, pois está a dizer que a

Recorrente não enviou os documentos solicitados quando esta os enviou. Por conta desse
equivoco, a análise que segue, caminha para a conclusão ora recorrida.

A Recorrente teve conhecimento do OFíCIO
55248/2017/SEI/MCTIC e NOTA TÉCNICA 29576/2017/SEI/MCTIC ainda no curso do mês
de janeiro de 2018 (por e-mail), tendo recebido por AR em data de 16/02/18.

Diante do quadro, que dizia do NÃO ENCAMINHAMENTO
dos documentos que de fato FORAM ENCAMINHADOS, a Recorrente tratou de encaminhar

a mesma documentação NOVAMENTE, o fazendo em data de 07 de fevereiro de 2018, agora

postando tais documentos pelo sistema on-Iine deste M inistério. Observe-se a esse respeito
a tempestividade da nova postagem dos documentos.

Entendeu a Recorrente á época, que postando novamente
os documentos já anteriormente enviados, o equivoco resultaria esclarecido, não
remanescendo necessidade de qualquer outra manifestação.

Embora o quadro acima, que diz de maneira inequívoca,
que a Recorrente vem envidando todos os esforços necessários para demonstrar sua situação
de regularidade com vistas ao pedido de RENOVAÇÃO DA OUTORGA, apresentando

tempestivamente toda a documentação solicitada, estranhamente, em data de 05 de maio de

2018, veio a receber o Ofício 13042/2018/SEI/MCTIC, assinado em data de 24/04/2018 pela

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária (Sra. Inalda Celina Madio), agora fazendo

menção a NOTA TÉCNICA 7358/2017/SEI/MCTIC, dizendo esta estar em anexo, porém no
anexo o que se encontra é a Nota Técnica 8395/2018/SEI/MCTIC.

Em contato com este M inistério (por telefone), restou
esclarecido que o número correto da Nota Técnica é o que consta na Nota Técnica, sendo

mero erro de digitação o número diverso inserido no Ofício. Por conta disso, a partir de então,

todas as referências serão feitas pelo número da Nota Técnica anexado ao Ofício, qual seja,
o número 8395/2018/SEI/MCTIC.

04. Quanto ao Oficio 13042/2018/SEI/MCTIC e da NOTA TÉCNICA 8395/2018/SEI/MCTI

Passamos então a análise do Oficio
13042/2018/SEI/MCTIC e da NOTA TECNICA 8395/2018/SEI/MCTIC que se encontra em
anexo ao mesmo.

Recurso com pedido de renovação de Outorga (3030147)         SEI 01250.031053/2018-21 / pg. 4



D iz o O fic io 13042 /2018 /S E I/M C T IC :

"In fo rm am os que o pró tesso de renovação de ou to rga

para execução do Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria da

Assoc iação Cu ltu ra l, Educac iona l e Eco lóg ica de

Capanem a, sed iada no M un ic ip io de Capanem a/PR , fo i

inde fe rido , con fo rm e Nota Técn ica 7358 /2018 /SE I/M CT lC ,

em anexo . A esse respe ito , fica estabe lec ido o prazo de 30

(trin ta ) d ias , con tado a partir da da ta de receb im ento deste

o fic io , pa ra que a en tidade , se dese ja r, ap resen te recurso

adm in is tra tivo , em a tend im ento aos P rinc ip ios do
Contrad itó rio e da Am pla Defesa".

D ia a N o ta Técn ica 8395 /2018 /S E I/M C T IC :

"ANÁLISE

2 . O in te resse em renovar a ou to rga do serv iço fo i

p ro toco lado em 14 /10 /15 , á fi. 1 (even to SE I 07772267), e

o prazo para so lic itação de renovação se encerrava em

20 /08 /15 . No en tan to o ped ido de renovação da ou to rga

será cons ide rado tem pestivo , tendo em v is ta o S 8° do art.

6°B da Le i 13.424 de 28 de m arço de 2017 , pub licada no

DO U de 29 /03 /2017 , que "As en tidades que se

encon tram com a au to rização venc ida e que não

apresen ta ram nenhum requerim en to de renovação ,

te rão o prazo de sessen ta d ias para encam inhá-lo ,

con tados da da ta de pub licação desta Le i". D essa

fo rm a o prazo se esgo ta (ou) em 28 /05 /2017" (g rifo nosso).

C ham a a tenção , aqu i, a a lte ra ção do enquad ram en to da

h ipó te se da R eco rren te . A té en tão o ped ido de renovação da ou to rga v inha tram itando com

base no !l 6 ° do a rt. 6 °B da Le i 13 .424 /2017 , um a vez que dev idam en te p ro to co lado , a inda

que in ic ia lm en te in tem pes tivo , m as conve rtid o a tem pes tivo pe lo te x to da Le i 13424 /2017 .

O enquad ram en to o ra p re tend ido - no !lao do a rt. 60B ,

es tá e rrado , po is in con tro ve rso que a R eco rren te ap re sen tou ped ido de renovação da ou to rga

a inda em da ta de 14 de ou tub ro de 2015 , com o cons ta exp re ssam en te na p rim e ira lin ha do

item 2 , a c im a transc rito . A con trad ição en tre os te rm os da N o ta Técn ica nesse pa rág ra fo é
ev iden te .

N ão há com o tra ta r a R eco rren te com o quem NÃO

PRO TOCO LOU PED IDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA , e passa r a con ta r o p ra zo fa ta l,

com o sendo de sessen ta d ia s a con ta r da pub lica ção da Le i 13 .424 /2017 , pa ra fin da r em

28 /05 /2017 , quando re s ta in con tro ve rso , re conhec ido po r e s te M in is té rio , que a R eco rren te

ap re sen tou PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA a inda em 14 de ou tub ro de 2015 .

N a sequênc ia a N o ta Técn ica , con tin ua po r cam inho
equ ivo cado , ve jam os o con tid o no item 3 :

"3 . Por m e io da Nota Técn ica 29576 /2017SE I/M CT lC

(even to SE I 2521610), es ta Coordenação-G era l in fo rm ou

á Entidade sobre o não cum prim en to das ex igénc ias fe itap

e concedeu prazo de 30 d ias para que apresen tass

de fesa . A re fe rida Nota Técn ica fo i receb ida (AR ) e 5;1

16 /02 /2018 (even to SE I 2604121), ex igênc ia esta , qu /

an te rio rm ente fo ram so lic itadas a través da NT
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1 8 5 7 8 /2 0 1 7 /S E I/M C T lC e re c e b id a em 0 5 /0 9 /2 0 1 7 (A R ) ,

e v e n to s S E I 2 1 2 9 5 2 e e 2 2 2 4 7 5 6 " .

Aqui é de se observar que a Nota Técnica
29576/2017/SEI/MCTIC fala em "m a n ife s ta ç ã o " e não em "d e fe s a " , e esta tem ainda um erro

crasso, qual seja, a conclusão no item 4, de que a Recorrente "não teria encam inhado os

documentos solicitados", quando' estes foram encam inhados. A confirmação do

encam inhamento dos documentos, consta do item 4 da Nota Técnica ora em análise, o qual
para afastar qualquer dúvida, será transcrito em item abaixo.

E verdade que houveram duas solicitações de documentos
(Nota Técnica 29576/2017/SEI/MCTIC e Nota Técnica 18578/2017/SEI/MCTIC), sendo

também verdade que por duas vezes estes foram encam inhados a este M inistério, e até este
momento NÃO HOUVE MANIFESTACÃO DESTE MINISTÉRIO DIZENDO QUE OS

DOCUMENTOS APRESENTADOS NÃO SÃO CORRETOS, OU PORVENTURA
FALTANTES, NESTE CASO DIZENDO QUAIS OS FALTANTES.

O item 4 da Nota Técnica 8395/2018/SEI/MCTIC, a seguir
transcrito, é a prova de que os documentos foram enviados, por duas vezes. Vejamos:

"4. Ocorre q u e , a ra d io d ifu s o ra n ã o s e m a n ife s to u , a p e n a s

a p re s e n to u p a n e d a d o c um e n ta ç ã o p e n d e n te , c o n fo rm e

d em o n s tra o p ro c e s s o 0 1 2 5 0 .0 0 7 6 7 3 /2 0 1 8 -4 9 , e v e n to S E I

2 6 5 0 8 4 9 , s e n d o q u e o p ro c e s s o 0 1 2 5 0 .0 0 7 6 4 0 /2 0 1 8 -0 7 ,

ta m b ém a n e x a d o p e la e n t id a d e , v o lto u a re p e t ir a

d o c um e n ta ç ã o a n te r io rm e n te m o s tra d a " .

Não é correta a conclusão de que a Recorrente "n ã o se
m a n ife s to u " . Tendo protocolado pedido de renovação da outorga ainda em 14 de outubro de

2015, tem seu pleito tram itando sob o pálio do S 6° do art. 6°B da Lei 13.424/2017, e em

atenção às solicitações deste M inistério, por duas vezes apresentou a documentação
solicitada. Não foram solicitados outros documentos que não os apresentados, nem mesmo
houve alegação de que haja documentos faltantes ou incorretos.

No item 5 CONCLUSÃO, a Nota Técnica
8395/2018/SEI/MCTIC assinada por Tadeu Rosa - Advogado, opina pelo " in d e fe r im e n to d o

p e d id o d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a d a E n t id a d e " , sendo esta opinião acolhida pela

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária deste M inistério Sra. Inalda Celina Madio.

A conclusão trazida na Nota Técnica e acolhida pela
Coordenadora Geral, parte de duas prem issas falsas, vejamos:

- a um a - a de que o pedido de renovação da Outorga não
teria sido realizado antes do advento da Lei 13424/2017, e que o prazo para tanto (realização

tardia) teria se esgotado em data de 28 de maio de 2017 (item 2 da Nota Técnica). Não é

correto tal entendimento, pois o pedido de renovação da Outorga, fora efetuado antes do
advento da Lei 13424/2017.

Assim a análise da situação da Recorrente deve dar-se
(como vinha ocorrendo até a edição desta última Nota Técnica), pela hipótese do S 6° do art.
6°B da Lei 13.424/2017 e não pelo S 8° do art. 6°B da referida Lei;

,,.
I

'\ ~'

\
- a d u a s - de que a Recorrente não tenha se manifestad~

- atendido às solicitações das Notas Técnicas 18578/2017/SEI/MCTIC e -,

29576/2017SEI/MCTIC, ou apresentado parcialmente os documentos solicitados -. Não' / \

correta tal conclusão, na medida em que o próprio item 4 da Nota Técnica

8395/2018/SEI/MCTI informa que os documentos foram apresentados por duas vezes. Não

há que se falar em apresentação de "defesa", quando a solicitação é para a apresentação de
documentos e estes são apresentados.
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D ian te do quad ro é de se re ite ra r que a Reco rren te

ap resen tou ped ido de RENOVAÇÃO DA OUTORGN ,i in ic ia lm en te in tem pestivo , m as

conve rtido a tem pestivo pe la Le i 13424 /2017 , e na sequênc ia a tendeu a todas as so lic itações

des te M in is té rio , ap resen tando tem pestivam en te todos os docum en tos so lic itados ; po r ou tro

lado , a té es te m om en to não recebeu des te M in is té rio qua lque r so lic itação e /ou com un icação

a respe ito de incon fo rm idade na docum en tação ap resen tada ou docum en tação fa ltan te .

A ss im , soa es tranha (e ao que tudo pa rece , deco rren te de
equ ivoco ), a conc lusão pe lo INDEFER IM ENTO DO PED IDO DE RENOVAÇÃO DA

OUTORGA , e is que tem pestivam en te ap resen tado (in te ligênc ia da Le i 13424 /2017 ), com a
apresen tação pos te rio r de todos os docum en tos so lic itados .

Um a vez, so lic itada tem pestivam en te a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA (a inda em 14 de ou tub ro de 2015 ), e ap resen tada a docum en tação so lic itada (o

que res ta com provado te r fe ito em duas opo rtun idades), não há razão (nem fundam en to lega l)

pa ra a conc lusão pe lo INDEFER IM ENTO DO PED IDO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA , na

fo rm a exp ressada na No ta Técn ica 8395 /2018 /SE I/M CT IC , aco lh ida po r es ta C oordenado ra -
G era l, ob je to do p resen te R ecu rso Adm in is tra tivo .

E xpos tos os fundam en tos ac im a ,

111. REQUER :

D igne -se Vossa Senho ria em recebe r e de te rm ina r o

p rocessam en to do p resen te R ecu rso Adm in is tra tivo , po r es te ó rgão ou po r aque le a quem

coube r, e nesse caso p rom ovendo a respec tiva rem essa , de fo rm a a assegu ra r á R eco rren te

o respe ito aos p rinc íp ios do con trad itó rio e da am p la de fesa ;

01 . Em PREL IM INAR

a) D igne -se Vossa Senho ria , pe los fundam en tos expos tos ,
após recebe r o p resen te recu rso , em con fe rir-lhe EFE ITO SUSPENS IVO em face da dec ísão

reco rrida , de fo rm a a que a Reco rren te possa con tinua r execu tando os se rv iços de

rad iod ifusão com un itá ria a e la ou to rgados , a inda que em CARÁTER PRECÁR IO (em a tenção

ao esp irito da Le i 13424 /2017 que acresceu á Le i 9612 /1998 os a rtigos 6°A e 6°B ), e que es te

se es tenda enquan to tram ita r recu rso sob re a respec tiva dec isão ;

02 . N o MÉR ITO

a) Após ap rec iados os fundam en tos ac im a expos tos ,
que ira Vossa Senho ria , aco lhe r as razões de recu rso , pa ra de te rm ina r a REFORMA da R .

D ec isão dada ao conhec im en to da Reco rren te pe lo O fic io 13042 /2018 /SE I/M CT IC e da No ta

Técn ica 8395 /2018 /SE I/M CT IC , con fe rindo -lhe a RENOVAÇÃO DA OUTORGA na fo rm a e

p razos da Le i, nos te rm os so lic itados a inda em 14 de ou tub ro de 2015 , cu ja docum en tação

dev idam en te co rrig ida , fo i ap resen tada a es te M in is té rio em duas opo rtun idades (ou tub ro de

2017 e feve re iro de 2018 ), em a tenção as No tas Técn icas an te rio rm en te receb idas .

b ) A inda , sup lica pe la SUSPENSÃO do processo de

renovação da O u to rga , acaso es te M in is té rio en tenda pe la fa lta ou inco rreção de a lgum dos

docum en tos necessá rios , opo rtun izando p razo pa ra sua regu la rização , e is que é ob je tivo da

Reco rren te a tende r in teg ra lm en te todas as so lic itações des te M in is té rio , de fo rm a a p01ªf í
con tinua r execu tando os se rv iços de rad iod ifusão com un itá ria an te rio rm en te ou to rgados .~ fi

. ;
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c) Suplica ainda pela produção de todos os meios de

prova, especia lmente a juntada de documentos, acaso ainda não acolh idos ao presente

processo, mas já apresentados a este M inistério. 'i

d) Pela garantia da continuidade dos serviços, em atenção

aos princip ios insculp idos no art. 3° da Lei 9.612/1998, suplica a Recorrente, e is que a

comunidade de Capanema, Paraná, necessita dos serviços que estão sendo executados pela
Recorrente.

JUSTIÇA.

Nestes Termos,

P . Deferimento.

Capanema, Paraná, em 22 de maio de 2018 .

..----:-~----t '
. fcfão Valdir dasilvã=> CPF 225.091.789-20

D ire or Presidente da Recorrente
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Hlll &VINCENS.
ADVOGADOS ASSOCIADOS

OABIPI{ - 1.537

PROCURAÇÃO

Arni Deonildo HalJ
Geonir E. Fonseca Vincensi

lombardi de Menezes Ismael

Adriana R. Busalto
Paula Regina Da!'Alba Liesenfeld

Allan Diego Pilonelto
Michele Ferreira

Veridiana Paula Thome

Marcello Kozik

OABJPR
OAStPR

OAB/PR

OAB/PR
OAB/PR
OAB/PR
OABIPR

OAB/PR
OAB/PR

13.837

17.507

51.470

51.513

54,300

70.606

72.396

81.215

79.120

Outorgante: Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema

CNPJ 03.450.691/0001-13

Por seu represente legal JOÃO VALDIR DA SILVA - CPF 225.091.789-20

Endereço - Rua Esplrito Santo, 976, Centro, Capanema, Paraná

OUTORGADOS:

PODERES:

Na forma deste instrumento particular, nos termos do art. 22, da Lei 8.906/94 - Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil, os Advogados Arni Deonildo Hall, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito
na OAB/PR sob o n.' 13.837 e no CPF/MF sob o n.' 395.067.890-53, Geonir Edvard Fonseca
Vincensi, brasileiro, separado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n,' 17.507 e no CPF/MF sob
o n.' 454.412.600-25, os quais declaram atuar em nome exclusivo da sociedade civil de advogados
HALL & VINCENSI ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/PR 1.537, CNPJ 06.068.311/0001-79,

os dois primeiros Sócios e os demais Advogados Associados. com escritório profissional na Rua
Ten. Camargo, n. 1777, Edificio Eldorado - 10' andar - conj. 103, Centro, CEP 85.601-610, Fran-
cisco Bellrão - PR.

Por este instrumento particular de mandato o OUTORGANTE nomeia e constitui os OUTOR-

GADOS seus procuradores, conferindo-lhes os poderes da cláusula "ad-judicia", podendo
atuar em qualquer instância ou tribunal, requerer as medidas que se tornarem necessárias,

preparatórias, preventivas ou incidentes, desistir, transigir, receber importâncias, dar e aceitar
quitação, agravar, apelar, protestar e levantar protestos, firmar compromissos, fazer compo-
sições amigáveis, requerer retenção de honorários contralados em nome da Sociedade de
Advogados acima identificada, e tudo o mais que preciso for para o fiel desempenho das
obrigações decorrentes deste mandato atuando em conjunto ou separadamente, podendo
ainda substabelecer esta, com ou sem reserva de poderes. Poderes especificos: para apre-

sentar RECURSO ADMINISTRATIVO e praticar atos derivados deste, junto ao MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES Processo
53900.034823/2015-46.

Francisco Beltrão, 22 de maio de 2018.

"/

---- -..>
/' c..

ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE CAPANEMA
CNPJ 03450691/0001-13 - JOÃO VALDIR DA SILVA - PRESIDENTE

Rua Ten, Camargo 1777- Ed. Eldorado - SI. 1034 Centro - www.apoiojur.com.br - Telefax: 4643524-2345 _ 85601-610 _ Feo. Beltrão-PR
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••M IN I S T É R I O D A C I Ê N C I A , T E C N O L O G I A , I N O V A Ç O E S E C O M U N I C A Ç Õ E S

Secretaria de Radiodifusão

D epartam ento de Radiodifusão Educativa, Com unitária e de F iscalização

Coordenação-G eral de Radiodifusão Com unitária

E splanada dos M inistérios, B loco R , 3° Andar

CEP: 70044-900 I Brasilia-DF

Fone: (61) 2027-6281

O ficio n° 13042/2018/SE I-M CTIC

Ao Senhor

João V ald ir da S ilva
Representan te Legal da A ssociação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanem a (CNPJ n° 03.450.69110001-

13)

Av: E S I ! i r i t o Santo n° 976 - C e n t r o

8 5 . 7 6 0 - 0 0 0 - C a p a n e m a /P R

/

Assunto : I n d e f e r im e n t o d o p e d i d o d e r e n o v a ç ã o d a O u t o r g a I I ' r o c e s s o n ° 5 3 9 0 0 . 0 3 4 8 2 3 / 2 0 1 5 - 4 6 .

Senhor Representan te Legal,

I. Inform am os que o processo de renovação de outorga para execução do Serv iço de Radiodifusão

Com unitária da A ssociação C u l t u r a l , E d u c a c i o n a l e E c o l ó g i c a d e C a p a n e m a , sediada no M unicip io de

Capanem a/PR , fo i indeferido , conform e Nota Técnica n° 7358120 18/SE I-M CTIC , em anexo.

2 . A esse respeito , fica estabelecido o prazo de 30 (trin ta) d ias, contado a partir da data de

recebim ento deste oficio , para que a entidade, se d e s e j a r , a p r e s e n t e r e c u r s o a d m in i s t r a t i v o , e m

a t e n d im e n t o aos P r i n c i p i o s d o C o n t r a d i t ó r i o e da A m p l a D e f e s a .

3. Inform am os ainda que já está d isponivel o CADSEI, sistem a que possib ilita encam inhar e

receber docum entos de form a eletrônica. M ais inform ações:

h 1tI!:1Iwww .m ctic .gov .br/m ctic/op .encm s/com unicacao/P -I.0cessoeletronico .h tm I

A tenciosam ente,

•

3U~!'.~& 1
e l e l f ó n l ( . 3

Docum ento assinado eletronicam ente por I n a l d a C e l i n a M a d i o , C o o r d e n a d o r a -G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o

C o m u n i t á r i a , em 24/04/2018, ás 10:27 , conform e art. 3", m, "b", das Portarias M C n° 89/2014 e M CTIC

n° 34/2016.
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,;.,I!IA autenticidade deste docum ento pode ser conferida no site hltll://sei.m ctic,gov.br/verifica.htm l,

/. ~ inform ando o código verificador 2835526 e o código CRC 2D 607831,

< I
I!I, . '.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Oficio 11° 1304212018JSEI.MCTIC - Processo n°

53900.034823/2015-46 - N " SE!: 2835526

I
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•.••M IN IST É R IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇOES E COMUN ICAÇOES

Secre taria de R ad iod ifu são
D epartam en to de R ad iod ifu são Educativa , C om un itá ria e de F isca lização

C oordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria .'
P rocessos da Coordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria em análise na R egIO nal de San ta C atanna

U nidade R eg ional de R ad iod ifu são no E stado de San ta C atarina-F lo rian tipo lis

N O T A T É C N IC A N U8395 /2018 /SE I-M C T lC

P rocesso nU :53900 .034823 /2015-46 .

A ssun to : Indeferim en to do Ped ido de R enovação de O uto rga . A bertu ra de P razo R ecursa l.

SU M Á R IO EXECUT IVO

I. O processo se tra ta da renovação da ou to rga do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria deferida à

A ssociação Cultu ra l, E ducac ional e E co lóg ica de C apanem a, na loca lidade de C apanem a , estado de

P araná/P R ., po r m eio da P ortaria nU 55 , pub licada no D iário O fic ia l da U n ião (D O U ) de 23101/2004, e do

D ecre to L eg isla tivo nU959 , pub licado no D O U de 20 /09 /2005 .

A N Á L IS E

2 . O in teresse em renovar a ou to rga do serv iço fo i p ro toco lado em 14 /10120 15 , à 11 . I (even to S E I

0772267), e o p razo para a so lic itação de renovação se encerrava em 20 /08 /2015 . N o en tan to , o ped ido de

renovação da ou to rga será considerado tem pestivo , tendo em vista o S 8
u

do art. 6
u
_B da L ei nU 13 .424 , de 28

de m arço de 2017 , pub licada no D O U de 29 /3 /2017 , que "A s en tidades que se encon tram com a au to rização

vencida e que não ap resen taram nenhum requerim en to de renovação , te rão o prazo de sessen ta d ias para

encam inhá-lo , con tados da data de pub licação desta L ei" . D essa fo rm a o prazo se esgo ta(ou ) em 28/0512017.

3 . P o r m eio da N ota T écn ica nU29576 /20 17 /S E T -M C T T C (even to S E I 2521610), esta C oordenação -

G era l in fo rm ou à E n tidade sob re o não cum prim en to de ex igências fe itas e concedeu prazo de 30 d ias para

que ap resen tasse defcsa . A refcrida N o ta T écn ica fo i receb ida (A R ) cm 16 /02 /2018 (cven to S E I 2604121),

ex igências csta , que an terio rm en te fo ram so lic itadas a través da N T nU 18578 /20 l7 /S E T /M C T IC e receb ida em

05 /09 /2017 (A R ), even tos S E I 2129522e 2224756 .

4 . O corre que , a rad iod ifu so ra não sc m an ifestou , apcnas ap resen tou parte da docum cn tação pendcn te ,

con fo rm e dem onstra o p rocesso 01250 .007673 /2018-49 - even to S E I 2650849 , sendo que o processo

01250 .007640 /2018-07 ,tam bém anexado pela en tidade , vo ltou a repetir a docum en tação an terio rm en te

m ostrada .

C O N C L U S Ã O

5. C om base nesses argum en tos, esta C oordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria se posic iona

pelo indeferim en to do ped ido de renovação da ou to rga da E n tidade .

6 . S ugere-se , a inda , que a R equeren te se ja no tificada acerca da decisão e , se dese jar, ap resen te recn rso

adm in istra tivo , em atend im en to aos P rinc ip io s do C on trad itó rio e da A m pla D efesa c ao dup lo g rau de

ju risd ição adm in istra tiva , no p razo de 30 d ias, con tados a partir da data de receb im en to desta N o ta T écn ica .

T ransco rrido esse p razo sem que haja m an ifestação , será ex tin ta a au to rização .

À consideração superio r.
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D ocum en to a s s in ad o e le tro n ic am en te p o r In a ld a C e lin a M ad~ o , C o o rd en ad o ra -G e ra l d e R ad io d ifu sã o

C um un itá r ia , em 2 4 /0 4 /2 0 1 8 , à s 1 0 :2 7 , c o n fo rm e a r t. 3 ° , m, "b " , d a s PO lta r ia s M C n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC

n ° 3 4 /2 0 1 6 .

D o cum en to a s s in ad o e le tro n ic am en te p o r T ad eu R u sa , A d v o g ad o , em 17 /0 4 /2 0 1 8 , à s 1 1:0 4 , c o n fo rm e

a r l. 3 ° , m, "b " , d a s P o r ta r ia s M C n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C T lC n ° 3 4 /2 0 1 6 .

,.

l!I
i A au te n tic id ad e d e s te d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h ttg ://s eLm c tic .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l,

J in fo rm an d o o có d ig o v e r if ic a d o r 2 8 9 1 3 0 8 e o có d ig o C R C 85D D B 6C E .

- i ,- - -s f '~_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ •• - - .-0 • . •

,

. ~ ê .! ',QJ
eletrQrlic.a
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -_ .•._ ._ -_ .- - -_ ._ -- - - - - - - - - - - - -

M in u ta s e A n ex o s

N ão P o ssu i.

SE I n ' 2 8 9 \ 3 0 8

Referência: Processo nU 53900.034823/2015-46

I
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.034823/2015-46.

Entidade: ASSOIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE
CAPANEMA-ACEC.

Assunto: Solicitação de esclarecimentos ao analista para subsídios no
julgamento do Recurso.

 

1. Tendo em vista as exigências contidas no item 2 da Nota Técnica nº.
18.578/2017/SEI-MCTIC (2129522) e o item 4 da Nota Técnica nº. 8.395/2018/SEI-
MCTIC (2891308), que justificou o indeferimento do pedido de renovação sob o
argumento de que a Entidade "apenas apresentou parte da
documentação pendente, conforme demonstra o processo 01250.007673/2018-
49- evento SEI 2650849, sendo que o processo  01250.007640/2018-07,também
anexado pela entidade, voltou a repetir a documentação anteriormente
mostrada", não foi possível concluir qual documento restou pendente de envio por
parte da Entidade. 

 

2. Salienta-se que, conforme a Nota Técnica nº. 18.578/2017/SEI-
MCTIC supracitada, a Entidade deveria encaminhar: a) Declaração atualizada; b)
Cópia do Estatuto Social consolidado com todas as alterações requeridas e
devidamente registrado (se eventualmente este for o motivo, favor informar quais
alterações não foram cumpridas) ; c )  Ata de eleição da Diretoria; d) último
relatório do Conselho Comunitário; e) RG e CPF de todos os dirigentes.

 

3. Ocorre que, estes documentos, salvo melhor juízo, foram anexados
pela Entidade quando protocolizou o documento nº. 01250.007673/2018-49
(2650849) citado no item 4 da Nota Técnica nº. 8.395/2018/SEI-MCTIC, não tendo
sido possível verificar qual documento encontra-se pendente ou se houve o envio
de documento que não atendeu às exigências feitas por este Ministério. 

 

4. Desta forma, a fim de subsidiar esta analista quanto à análise do
Recurso tempestivamente pela Entidade sob o nº. 01250.030131/2018-70
(3014951), solicita-se o retorno dos autos ao analista Tadeu Rosa.                

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
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30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3200747 e o código CRC F651DFC9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3200747
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA INFORMATIVA Nº 2300/2018/SEI-MCTIC

 

Nº do Processo: 53900.034823/2015-46
Documento de
Referência: Despacho Interno CGRC - evento SEI 3236296

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA
DE CAPANEMA-ACEC

  

Assunto: Esclarecimento relativo a NT nº 8395/2018/SEI-MCTIC
de indeferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Através da NT nº 18578/2017 (SEI 2129522), foi listada todas as
pendências que a entidade deveria  cumprir, mas em razão da mesma não ter
se manifestado, se quedando inerte, mesmo após decorrido bem mais de 30
(trinta) dias do prazo estipulado para cumprimento,  foi editada a NT nº
29576/2017 (SEI 2521610), recebida em 16/1/2018, através do OF.55248/2017(
S E I 2604121), indeferindo o pedido de reno.vação e abrindo prazo p/
manifestação, em atendimento aos Princípios do Contraditório e Ampla Defesa.
                      
Ora, a entidade em nenhum momento se manifestou ou apresentou qualquer
argumento que justifica-se, o não atendimento ao que foi solicitado na já
mencionada NT nº 18578/2017, apenas protocolou documentos, que foram
transformados em dois processos, os de nº 01250.007673/2018-49 e
01250.007640/2018-07.

No primeiro (Proc. 01250.007673/2018-49) cumpriu em parte o que foi
solicitado anteriormente na referida NT acima citada, a saber:
- Declaração de conformidade técnica: fl. 1 evento SEI 2650849.
- Ata de eleição diretoria:fls. 12 a 15 evento SEI 2650849.
-RG e CPF dos dirigentes: fls.16 a 24 evento SEI 2650849.
-Estatuto Social atualizado em parte: fls. 3 a 11 evento SEI 2650849.  (Faltou "
garantir o ingresso gratuito,como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica", "   estabelecer os critérios para ingresso dos associados,
alertando que o ingresso   não pode ser submetida à aprovação pela diretoria,
reiterando que a admissão do novo associado (pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à indicação por outros associados, bem como sua
exclusão,  sendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no estatuto, via Assembleia Geral, "  deixou de 
encaminhar o relatório resumido do Conselho Comunitário, sobre a
programação veiculada pela emissora, bem como a grade de programação".
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No segundo (Proc.01250.007640/2018-07) voltou a repetir a
documentação que foi apresentada no processo anterior,se não
vejamos:
- Declaração  de conformidade técnica: fl. 2 evento SEI 2679582.
- RG e CPF dos dirigentes: fls.3 a 11 evento SEI 2679582.
-Estatuto Social atualizado em parte: fls.14 a 22, com a sequência das fls. fora
de ordem- evento SEI 2679582.
-Ata de eleição da diretoria: fls.23,33 a 35, com a sequência das fls. fora de
ordem- evento SEI 2679582, sendo que os outros eventos SEI 2649971,
2649974,
 e 2649976, é uma repetição do que foi acima referido.
                      

CONCLUSÃO

2        Portanto, não se manifestando-se, não apresentando qualquer
argumento que justificasse o não atendimento solicitado pela NT nº
18578/2017, a entidade demonstrou desinteresse pela causa. Somente a
presentação de alguns documentos, motivada talvez, pela NT de indeferimento
nº 29576/2017,  não justifica a sua desobediência, em relação que lhe foi
solicitado, isto é, que se justifica-se.
                                      
                                      Outrossim, levando-se em consideração a entrada em
vigor da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, que incorporou novos procedimentos
e exigências para renovação de outorga, sugerimos, salvo melhor juízo,  que as
Notas Técnicas anteriormente postadas, sejam arquivadas, em especial as de nº
14923/2015,18578/2017, 29576/2018 e 8395/2018 - eventos SEI 0603049,
2129522, 2521610 e 2891308,

                        À consideração superior.

Florianópolis - URSC, 07 de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
07/08/2018, às 13:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3236296 e o código CRC 9C00B691.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3236296
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.034823/2015-46.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE
CAPANEMA-ACEC.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção à previsão contida no §4º do art. 130 da Portaria nº.
4.334/2015/SEI-MCTIC com redação dada pela Portaria nº. 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, opino pela retomada da
análise processual a fim de se notificar a Entidade e verificar a viabilidade do
deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
09/08/2018, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3247311 e o código CRC 47AA466A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3247311
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.450.691/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/10/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLOGICA DE CAPANEMA - ACEC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV BRASIL
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

85.760-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAPANEMA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/10/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/08/2018 às 11:04:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 21/08/2018 11:05
Certidão CNPJ válido  e atual (3284016)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 62



❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLOGICA DE CAPANEMA -

ACEC

                       (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.450.691/0001-13

Certidão nº: 156626396/2018

Expedição: 21/08/2018, às 11:09:58

Validade: 16/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLOGICA DE

C A P A N E M A  -  A C E C

                            (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob

o nº 03.450.691/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão Negativa Débito Trabalhista (3284135)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 63
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Cer�dão

543217385fa8ea99ae07f8298c53476e

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
JOÃO VALDIR DA SILVA

OU

contra o CPF:
225.091.789/20

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 12:58 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
543217385fa8ea99ae07f8298c53476e

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/08/2018 12:58
Certidão Nada Consta TRF4 -PR -Criminal João (3285647)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 66



Cer�dão

97aaeab263b4d1ac1894ca50f5e2a149

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
DILETA TEREZINHA STUELP

OU

contra o CPF:
919.146.479/04

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 13:03 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
97aaeab263b4d1ac1894ca50f5e2a149

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/08/2018 13:03
Certidão Nada Consta TRF4 -PR -Criminal Dileta (3285700)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 67



Cer�dão

1377fe3cf8055cadee863b650de2d057

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL

OU

contra o CPF:
024.916.959/28

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 13:05 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
1377fe3cf8055cadee863b650de2d057

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/08/2018 13:05
Certidão Nada Consta TRF4 -PR -Criminal Cassiano (3285722)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 68



Cer�dão

1572706fabfd44380c5c1da70ec0cdb7

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
LODERI FRANCISCO TORMES DA ROSA

OU

contra o CPF:
701.618.449/87

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 13:07 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
1572706fabfd44380c5c1da70ec0cdb7

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/08/2018 13:07
Certidão Nada Consta TRF4 -PR -Criminal Loderi (3285824)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 69



Cer�dão

7348f45509dfdb0c69ed05fafe5a1df8

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
ELDON SCHEMMER

OU

contra o CPF:
078.414.420/68

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 13:59 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
7348f45509dfdb0c69ed05fafe5a1df8

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/08/2018 13:59
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Cer�dão

c5f667260f5941f8df9bdb80bf692f55

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
ALTAIR PALM

OU

contra o CPF:
919.150.669/72

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 13:28 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
c5f667260f5941f8df9bdb80bf692f55

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...
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Cer�dão

bfffa9a3e90a47a84eb75e789c12ee12

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
ISVALDIR PERETTI

OU

contra o CPF:
919.165.009/78

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 13:11 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
bfffa9a3e90a47a84eb75e789c12ee12

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/08/2018 13:11
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Cer�dão

fb90a0bb7ddbd25155e9144b0683d206

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
JOÃO VALDIR DA SILVA

OU

contra o CPF:
225.091.789/20

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 14:50 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
fb90a0bb7ddbd25155e9144b0683d206

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...
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Cer�dão

db50274adc38d7941f909b1919fe4061

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
DILETA TEREZINHA STUELP

OU

contra o CPF:
919.146.479/04

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 14:56 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
db50274adc38d7941f909b1919fe4061

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...
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Cer�dão

beeca813228feea12642c201442b4923

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL

OU

contra o CPF:
024.916.959/28

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 14:57 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
beeca813228feea12642c201442b4923

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/08/2018 14:57
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Cer�dão

757bb5c9e7cb95d2cd79acd7c7d3cd29

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
ELDON SCHEMMER

OU

contra o CPF:
078.414.420/68

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 15:01 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
757bb5c9e7cb95d2cd79acd7c7d3cd29

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/08/2018 15:01
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Cer�dão

32980f439466daea1410ae2d4aec938c

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
ALTAIR PALM

OU

contra o CPF:
919.150.669/72

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 15:03 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
32980f439466daea1410ae2d4aec938c

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/08/2018 15:03
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Cer�dão

2d81c3c88fe1ec04061e9ba20a5ab9f4

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
ISVALDIR PERETTI

OU

contra o CPF:
919.165.009/78

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/08/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/08/2018 às 15:05 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
2d81c3c88fe1ec04061e9ba20a5ab9f4

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/08/2018 15:05
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Cer�dão

7d38d4e05e898c2bc7ce21deea302eb1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
LODERI FRANCISCO TORMES DA ROSA

OU

contra o CPF:
701.618.449/87

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/08/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/08/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/08/2018 às 23:50
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 18890/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034823/2015-46.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capanema,
estado do Paraná, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento
S E I 0772267), em 14/10/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 20/8/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
r e n o v a ç ã o deve
conter todas as
declarações
constantes do
modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser
assinado por todos
os dirigentes.
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Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social
deverá estar
consolidado com todas
as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social adequado
à Portaria.

Estatuto Social
atualizado,
contendo as
seguintes
alterações:

- o art. 4º do
Estatuto Social
para:

 " garantir o ingresso
gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física
ou jurídica."

 - acrescentar ao final
da redação da alínea
"e" do art.14:

-" e que a exclusão
do associado só é
admissível havendo
justa causa, assim
reconhecida em
procedimento que lhe
assegure direito da
ampla defesa e de
recurso, junto a
Assembleia Geral, de
acordo com o disposto
no art.44 do presente
Estatuto."

- acrescentar ao
final da redação da
alínea "b" do art.17:

" assegurado o
direito da ampla
defesa e de recurso a
Assembléia Geral."
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Em razão disso, é
necessário que o
estatuto social seja
alterado para se
adequar ao que
determina a Portaria.

Observação 1: o
estatuto social
deverá estar
registrado no Livro
A do Cartório de
Pessoas Jurídicas,
onde se registram os
atos constitutivos das
pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de
1973.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do CPF e RG
do Diretor de Eventos,
Sr. Adilson Chicoski.

A entidade deverá
encaminhar          
relatório elaborado
pelo Conselho
Comunitário, datado
de Janeiro/2018,
contendo a grade de
programação e a
avaliação dos
programas
veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de
Radiodifusão
Comunitária,
contendo  
assinaturas de
todos os seus
conselheiros, em
número mínimo de 5
( c i n c o ) , com a
indicação das         
respectivas
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do Conselho
Comunitário.

entidades
representadas pelos
membros.
conforme previsão do
art. 116 da Portaria.
 

Observação 1:
poderão indicar
representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades
de classe,
beneméritas,
religiosas, de
moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública
ou de Conselhos
Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros
do Conselho
Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
de Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida
Ativa da União. Por
essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

A partir da análise do
processo verificou-se o
seguinte:
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Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de subordinação.

1 - Que o Vice-
Presidente da
entidade, Sr. Neivor
Kessler, faz parte
do Diretório
Municipal do Partido
do Movimento
Democrático
Brasileiro-MDB,
inclusive sendo 
Presidente do
Diretório Municipal,
conforme aponta
Certidão do TSE -
evento SEI 3284587.

O fato narrado
c o n fi g u r a vínculo
político. 

 

De acordo com o art.
7º-A da Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o
curso dos processos
de pós-outorga ou de
renovação, de que
trata esta Portaria,
será conferida uma
única oportunidade,
em cada tipo de
p r o c e s s o , para
saneamento dos
seguintes vícios, sob
pena de indeferimento
da solicitação:

 

[...]

 

II - o
estabelecimento ou
manutenção de
vínculos, nos
termos do inciso III
do art. 7º” (grifos
nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do
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Processo, é
imprescindível que a
Entidade desfaça o
vínculo indicado, de
forma que substitua o
diretor impedido
(procedendo-se à
eleição para o cargo).
ou solicite que este se
retire do órgão de
direção partidário do
qual faça parte (não é
necessária a
desfiliação do partido
político).

 

Observação: Caso
seja procedida a
nova eleição, deve-
se encaminhar a
respectiva Ata
registrada no
Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como
os comprovantes de
maioridade,
nacionalidade e CPF
relativo(s) ao(s)
novo(s) dirigente(s).

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.
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3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade,  com relação ao
Vínculo Político. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas
parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi
solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação
da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
24/08/2018, às 09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 13:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3286206 e o código CRC 85B484C8.

 Anexo: Anexo V - evento SEI 3288359.
              Certidão TSE - evento SEI 3284587.

 

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3286206
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33486/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
João Valdir da Silva
Representante Legal da Associação Cultural, Educacional e Ecológica de
Capanema (CNPJ nº 03.450.691/0001-13)
Av: Espírito Santo, nº 976 - Centro
CPF: 85760.000 - Capanema/PR
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034823/2015-46.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18890/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 13:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3288205 e o código CRC 2B5C23E2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33486/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034823/2015-46 - Nº SEI: 3288205
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Correspondência Eletrônica - 3324764

Data de Envio: 
  03/09/2018 10:36:31

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    tropical104@hotmail.com
    radiocom.104fm@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034823/2015-46

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3288205.html
    Anexo_3288359_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
    Nota_Tecnica_3286206.html
    Certidao_3284587_Certidao_TSE___Vinculo_Politico..pdf
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ANEXO 5

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIAsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço de Sede: IJIHGFEDCBAA J . Ô ta 6 .f tEDCBAó / J

I t i t~ ~ r y J t ~

Endereço eletrônico (e -m a il) :
~~

Município:

I Moo;dp;o I G J o r > 6 ,E B I k EJ'&5,'lw-J
Endereço:

Município:

Coordenadas do Sistema lrradlante

(Padrão GPS-WGS84):

Latitude:

Longitude:

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA.

Com vistasJIHGFEDCBAà instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

Petição  (3419171)         SEI 01250.059207/2018-49 / pg. 1



VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nJIHGFEDCBAQ 9.612, de 1998, o Decreto nQ 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,JIHGFEDCBAr por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer
dos ilícitos referidos no art. lQ , caput, inciso I, alíneas I Ib " , I IC " , I Id " , lIe " , I I f " , I Ig " , IIh", lIi", 'T', IIk", 1 1 1 " , 1 1 m " , "n", 1 1 0 " ,

IIp'' e IIq" da Lei Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente:

Cargo:

R G :

Endereço:

Município:

Assinatura:

LEmosNome do dirigente:

Cargo: Tit. Eleitor:

R G : C PF:EDCBA
i .g 1.{'-

j D&.~S-

I~~;;;r~;o'v - I ~I- Q L L

Município:

5 S P r «
Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

Assinatura:

Nome do dirigente:

I Cargo: lu i R €T O R A P 1 ,/J )S íR f lí !1 I0 I Tit. Eleitor: 1 0 3 '1 .1 J 1 2 2 . 51 2 D

R G ' - . - - - ~ - - - - - -I I. /, ~

~'
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'>srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: ~~ ~ 'i:~~. L><'JIHGFEDCBAJ =1T;' Eleitor: I 03l[:si3:S~_Ó ~3?I Cargo: . I :\) ~ u I

RG:
.~
Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:
7 -5 A 2 .J 5 f1 -6

Endereço:

Município:

Assinatura:

CPF:

J-IV '-
Tit. Eleitor:EDCBAL G . ~

Nome do dirigente: I I ~ L . t J . - O r J ~ e u g t1. # rF ~

Cargo: I N Ir- ~ t - 8 t , Tit. Eleitor:

RGj/1 b C f f ' , ' : l 6 J .~ ' Órgão CPF:

Endereço:

5 ~ 6 D ~ O D OMunicípio:

Assinatura:

A T E N Ç Ã O :

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4,334, de
2015,

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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REPUBLlCA fEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÃRIA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÃ

RG: 1.943.066-9

"U

o
r
m

~
;O

O

:li
m

§

~~1/<>4 ~~~ ..
/ ASSINATURA DO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

'.

." , ".' ,~

- ~ =

-~---"j

VALIDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONAL

CURITIBAlPR

REGISTRO GERAL: 1.943.066-9 DATA DE EXPEDIÇAo:21/1212017

NOME ADAIR RIBEIRO LEMOS

fILlAÇAo: JOSE RIBEIRO LEMOS

NATALIA NOGUEIRA LEMOS

NA IURALlDADE: AJURICABAlRS
DATA DE NASCIMENTO: 07/01/195B

DOC. ORIGEM: GOMARCA=CAPANEMAlPR. DA SEDE

C.CAS=799. LlVRO=10B. FOLHA=174

CPF: 36B.B50.299-04 IIPRIIP
PRIIPfI
nPRllP
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E S T A T U T O S O C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L , E D U C A C I O N A L E E C O L O G I C A D E C A P A N E M A

- A C E C - C N P I 0 3 . 4 5 0 . 6 9 1 / 0 0 0 1 - 1 3

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO.NATUREZA.SEDE E DURAÇÃO

Art. 1Q - A Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, - ACEC, constituída em seis de
julho de um mil, novecentos e noventa e oito, é uma associação civil sem fins lucrativos, com sede à

Av. Brasil, s/n, no Município de Capanema - PR, com duração indeterminada e atuação em todo o
Município de Capanema, sem discriminação racial, religiosa, política ou ideológica, regendo-se pelo

presente Estatuto Social e pela legislação em vigor no país, pertinentes às associações.
Parágrafo primeiro - A Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanerna. adotará a sigla
ACECe nos dispositivos que seguem, passará a ser referida por esta expressão.
Parágrafo segundo - Sendo a ACEC uma entidade sem fins lucrativos, não recebem seus associados
dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem mesmo no exercício de cargos estatutários, salvo
contratação para prestação de serviços ou dedicação exclusiva.
Parágrafo terceiro - A ACEC terá as seguintes denominações, para condições de funcionamento:
a) o quadro de pessoal será sempre de, ao menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros;

b) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade, caberão somente a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos;
c)a associação não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social, sem prévia autorização
dos órgãos competentes.

CAPITULO 11

DOS OBJETIVOSSOCIAIS

Art. 2º - A ACEC,com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus associados, é destinada a
mobilizar pessoas que se identificam com a vontade de criar, manter, utilizar e promover espaços

que viabilizem o seu crescimento social, educacional, cultural, ecológico e outros interesses da

comunidade, com práticas democráticas, onde as próprias atividades possam ser vistas e vividas.

Art. 3Q
- São finalidades da ACEC:

a) estimular o crescimento social, educacional e cultural do indivíduo e da comunidade, integrando

harmoniosamente com as dimensões ecológicas;
b) estimular a convivência entre gerações, pela viabilização de espaços e práticas que atendam ªx i
as demandas dos diferentes grupos etários, favorecendo a uma constante integração entre elas;
C) promover e incentivar a socialização de conhecimento e informações, bem como de meios,

técnicos e recursos necessários para processos de geração e transmissão destes;
d) estimular e facilitar a otimização da utilização de recursos humanos, materiais e financeiros,

através de práticas de compartilhamento de bens individuais ou aquisições coletivas de bens:
e) promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como uma sociedade

organizada, composta por cidadãos conscientes de suas responsabilidades e direitos, utilizando
para tanto, espaços físicos, culturais, públicos ou particulares colocados a disposição da
entidade, pela comunidade;DCBA

f ) apoiar e assessorar as iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias e populares;
g) estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para consecução de objetivos comuns de

interesse da comunidade, como forma de buscar a fraternidade;
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h) promover e incentivar iniciativas, que viabilizem a oferta e democratização do acesso às
informações ao público;

i) a ACEC poderá explorar Radiodifusão Comunitária "RadCom", especificamente "a execução de

Serviços de Radiodifusão Comunitária", não fazendo uso do proselitismo, que quer dizer, não

divulgar somente uma religião ou uma seita, de qualquer natureza na programação na Emissora
de Radiodifusão Comunitária e não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,

convicções políitico-ideológico-partidário e condições sociais em relação à comunidade.

CAPITULO \11

DOSASSOCIADOS.DIREITOS E DEVERES

Art.DCBA4 º - O quadro de associados da ACEC,é constituído de pessoas físicas e jurídicas, denominadas
de:
a) fundadores - os que participaram da fundação da ACECe assinarem a respectiva Ata de Fundação;
b] efetivos - os que tenham se associado após a fundação da ACEC;
Parágrafo único - é garantido, de forma gratuita, o ingresso como associado, de toda é qualquer
pessoa física ou jurídica.

Art. 5º - São direitos dos associados:

a) tomar parte com voz e voto, nas assembleias Gerais;
b) votar e ser eleito para os cargos da ACEC;

c) participar das reuniões da Diretoria Executiva, mediante aprovação do presidente;
d) participar de comissões de trabalho;
e) frequentar e participar de todas as atividades desenvolvidas pela ACEC.

Art. 6º - São deveres dos associados:
a) colaborar com seus esforços e trabalhos, para sucesso das atividades da ACEC;
b) cumprir com o disposto no Art. 3º;

c) respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto Social;
d) contribuir com as mensalidades fixadas pela Assembleia Geral Ordinária.

CAPITULO IV
DAADMINISTRAÇÃO
Art. 7º - São órgãos da ACEC:
I. Assembleia Geral;
li. Diretoria Executiva;
Ill. Conselho Fiscal;

Art. 8º - A Assembleia Geral pode ser Ordinária e Extraordinária, sendo sempre o órgão máximo da
ACEC, com poderes para tomar toda e qualquer decisão de interesse social, e suas deliberações
vinculam a todos os associados.

Art. 9º - A ACEC reunir-se-á em Assembleia Geral Ordinária uma vez por ano, sempre no mês de
março e em Assembleia Geral Extraordinária, sempre que necessário para deliberar sobre quaisquer
assuntos de interesse da ACEC,desde que mencionados no Edital de Convocação.

Art. 10º - As Assembleias Gerais serão convocadas:

a) pelo Presidente;
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b) por 2/3 (dois terços) dos membros da Diretoria Executiva;

c) por 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Fiscal;

d) por associados que representam pelo menos um quinto do quadro social:

Parágrafo primeiro - As Assembleias Gerais serão sempre convocada por Edítal, com dez dias de

antecedência, em que conste a Ordem do Dia, devendo este ser publicado junto ao quadro social.

Parágrafo segundo - O quórum de instalação das Assembleias Gerais é de quarenta por cento dos

associados em dias com suas responsabilidades financeiras em primeira convocação e de vinte por

cento dos associados em dias com suas responsabilidades financeiras em segunda e última

convocação, que deverá ser meia hora após a primeira convocação;

Parágrafo terceiro - O quórum de deliberação das Assembleias Gerais é de maioria simples dos

presentes, exceto se legislação específica dispuser em sentido diverso, quanto então aquele deverá

ser obedecido;

Art. 11- As Assembleias Gerais serão presididas:

a) pelo Presidente;

b) em sua ausência ou impedimento, pelo Více-Presidente:

C) no caso de impossibilidade das hipóteses "a" e "b", por qualquer membro da Diretoria Executiva

ou qualquer associado eleito por aclamação para o ato.

Art. 12- As Assembleias Gerais serão secretariadas:

a) pelo Primeiro Secretário;

b) em sua ausência ou impedimento, pelo Segundo Secretário;

C) no caso de impossibilidade da hipótese "a" e "b". por qualquer associado, designado pelo

Presidente para o ato.

Art. 13 - Compete a Assembléia Geral Ordinária:

a) eleger e empossar os integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

b) aprovar, anualmente o plano de atividades e a proposta orçamentária, que lhe serão enviados

pela Diretoria Executiva com os pareceres do Conselho Fiscal;

c) aprovar anualmente, a Prestação de Contas e o Balanço Anual, que lhe serão enviados pela

Diretoria Executiva, acompanhado de pareceres do conselho Fiscal;

d) fixar a contribuição mensal ou anual dos associados:

e) examinar e aprovar as demais matérias que lhe sejam submetidas pela Diretoria Executiva ou

pelo Conselho Fiscal, bem como sobre aquelas previstas neste Estatuto;

Parágrafo primeiro - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, não poderão participar

de votação do que se referem as letras "b" e "c" ou qualquer matéria que envolve a Diretoria Executiva

e o Conselho Fiscal;

Parágrafo segundo - A aprovação da prestação de contas, desonera a Diretoria Executiva de

responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como de infrações

deste Estatuto.

Parágrafo terceiro - A assembleia geral tem competência para destituir a Diretoria.

Art. 14 - Compete a Assembleia Geral Extraordinária:

a) destituir a Diretoria e/ou parte de seus membros, elegendo os membros faltantes ou

convocando nova eleição para completar o mandato em curso;

b) deliberar pela alteração ou reforma do Estatuto, obedecendo o quórum especial para tanto;

c) deliberar, pelo voto de dois terços dos presentes, a fusão, incorporação ou dissolução voluntária

da ACEC com a simultânea definição e nomeação de liquidantes;
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d) aprovar, pelo voto de dois terços dos presentes, as contas de liquidantes e o relatório final,
quando for O caso;

e) deliberar pelo voto de dois terços dos presentes sobre a eliminação de associados por atuação
em desconformidade com o Estatuto;

Parágrafo único - a exclusão do associado, prevista na letra /leI!acima, só é admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em procedimento que lhe assegure direito da ampla defesa e de recurso,
junto a Assembleia Geral, de acordo com o previsto no artigo 44 do presente estatuto;

Art. 15- A Diretoria Executiva, composta por nove integrantes, tem a seguinte composição:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente:;
c) Primeiro Secretário;
d) Segundo Secretário;
e) Diretor Administrativo;DCBA

f ) Diretor Financeiro;
g) Diretor de Eventos;

h) Diretor da Área Educacional e Cultural:
i) Diretor da Área Ecológica. "

Art. 16 - A Diretoria Executiva é eleita pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de dois
anos, permitida apenas uma reeleição.
Parágrafo único - A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela definição e execução das
atividades, planos e programas de trabalho da ACEC.

Art. 17 - À Diretoria Executiva compete:

a) respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto;
b) punir com advertência por escrito, suspensão de até 06 (seis) meses, os associados que
desobedeçam a este Estatuto, sendo assegurado o direito à ampla defesa e de recurso na Assembleia
Geral.
c) estabelecer as linhas diretivas do trabalho da ACEC;

d) aprovar o quadro de pessoal contratado e seu plano de cargos e salários, em conformidade com o
plano de atividades;
e) aprovar a organização técnica, administrativa e a criação de departamentos ou unidades
necessárias ao cumprimento das finalidades da ACEC,bem como os seus respectivos regulamentos;
f ) determinar a aquisição ou alienação de bens (imóveis) do patrimônio da ACEC,desde que aprovado
pela Assembleia Geral;
g) assinar convênios, acordos e contratos de interesse da ACEC,aprovados no plano de atividades;
h) emitir parecer sobre qualquer proposta de reforma ou emenda do presente Estatuto a ser
submetida a Assembleia Geral;
i) emitir parecer sobre qualquer proposta de fusão, incorporação ou dissolução da ACEC;
j ) convocar Assembleia Geral;
k) decidir os casos omissos e deliberar sobre as demais matérias que lhe forem submetidas.
Parágrafo único - Os Contratos e Convênios de que trata a letra /lg", deste Artigo, quando não
previstos no Plano de Atividades ou que envolvam recursos financeiros da ACEC, dependerão de
prévia aprovação em Assembleia Geral.
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Art. 18 - A Diretoria Executiva encaminhará anualmente o Plano de Atividades e a Proposta
Orçamentária, bem como a Prestação de Contas e o Balanço Anual, para apreciação e aprovação,
primeiro, ao conselho Fiscal, e em seguida à Assembléia Geral Ordinária.

Art. 19 - Ao Presidente compete:
a) representar oficialmente a ACEC,em juízo ou fora dele;
b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, bem como proferir o voto de desempate;
C) convocar e presidir as Assembleias Gerais:
d) coordenar e supervisionar todas as atividades da ACEC;
e) admitir e demitir funcionários, de acordo com o plano de atividades em conjunto com o Diretor

Administrativo;
f) assinar todos os cheques e documentos contábeis, em conjunto com o Diretor Financeiro;
g) assinar convênios, acordos e contratos com entidades públicas e privadas, sempre que

necessário.

Art. 20 - Ao Vice-Presidente compete:

a) substituir o presidente, quando estiver ausente ou impedido;
b) supervisionar e auxiliar todas as atividades da ACEC.
Art. 21 - Ao Primeiro Secretário compete:
a) secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e das Assembleias Gerais;
b) redigir as correspondências da ACEC:
c) coordenar e supervisionar as atividades da ACEC,na área de Secretaria;
d) estabelecer o trabalho de inter-relacionarnento entre os membros da Diretoria Executiva.

Art. 22 - Ao Segundo Secretário compete:
a) substituir o primeiro Secretário, quando estiver ausente ou impedido;
b) supervisionar e auxiliar as atividades da ACEC, na área de secretaria.

Art. 23 - Ao Diretor Administrativo compete:

a) coordenar e supervisionar as atividades da ACEC, nas áreas de funcionários, material,
patrimônio, serviços auxiliares e apoio;

b) elaborar em conjunto com o Diretor Financeiro, a Proposta Orçamentária e a Prestação de
Contas;

c) elaborar proposta do Plano de Atividades:;
d) assinar convênios, acordos e contratos com entidades públicas e privadas, sempre que

necessário.

Art. 24 - Ao Diretor Financeiro compete:
a) coordenar e supervisionar as atividades da ACEC,nas áreas de finanças e contabilidade;

b) elaborar em conjunto com o Diretor Administrativo, a Proposta Orçamentária e a Prestação de
Contas, a serem submetidas a Diretoria Executiva e, posteriormente ao Conselho Fiscal, e a
Assembleia Geral;

c) assinar todos os cheques e documentos contábeis;

Art. 25 - Ao Diretor de Eventos e Divulgação compete:

a) coordenar e supervisionar as atividades da ACEC,na área de Eventos e Divulg:>~a;::;;.;:=,---,-__
b) divulgar todas as atividades da ACEC:
c) manter contatos com veículos de comunicação;
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d) coordenar e elaborar proposta para o Plano de Atividades, juntamente com os Diretores
Administrativo, da Área Educacional e da Área Cultural.

Art, 26 - Ao Diretor da Área Ecológica compete:

a) coordenar e Supervisionar as atividades da ACEC,na área de Ecologia;
b) manter contatos com entidades afins;
c) elaborar propostas para o Plano de Atividades:

Art. 27 - Ao Diretor da Área Cultural e Educacional compete:
a) coordenar e Supervisionar as atividades da ACEC na área Cultural e Educacional;
b) manter contatos com grupos teatrais, grupos musicais, entidades cinematográficas vídeo-

locadoras, bibliotecas, museus, universidades e entidades afins;
c) elaborar propostas para o Plano de Atividades:
d) elaborar campanhas educativas e culturais sobre os mais diversos assuntos.

Art. 28 - A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente

sempre que necessário, convocada pelo Presidente e deliberará validamente com a presença mínima
de seis de seus membros.
Parágrafo primeiro - na convocação, que será sempre com pelo menos vinte e quatro horas de
antecedência o Presidente fixará o dia, hora, local e a ordem do dia a ser tratada.
Parágrafo segundo - na omissão do presidente a Diretoria poderá ser convocada por metade mais
um de seus membros, observados os mesmos procedimentos do parágrafo anterior.

Art. 29 - O Conselho Fiscal é constituído de três membros efetivos e três membros suplentes, eleitos

para um mandato de dois anos, na mesma Assembleia Geral que eleger a Diretoria Executiva,
permitida apenas uma reeleição.

Art. 30 - O Conselho Fiscal é o órgão incumbido de examinar e emitir pareceres sobre todos os
assuntos de natureza financeira da ACEC.
Parágrafo primeiro - Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros o seu
Presidente;
Parágrafo segundo - O Presidente do Conselho Fiscal, em caso de impedimento ou ausência será
substituído pelo Conselheiro mais idoso:
Parágrafo terceiro - Se um dos membros efetivos do Conselho Fiscal estiver impedido ou ausente,

será substituído por um dos suplentes.

Art. 31 - Ao Conselho Fiscal compete:
a) examinar as contas e os documentos que comprovem a receita e despesa da ACEC;
b) elaborar parecer sobre Proposta Orçamentária, Prestação de Contas e Balanço Anual enviado

pela Diretoria Executiva, para ser apreciada e deliberado pela Assembleia Geral;
C) convocar Assembleia Geral por voto de dois terços dos membros efetivos.

Art. 32 - O Conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada três meses e extraordinariamente,

sempre que convocado por seu Presidente.

Parágrafo primeiro - As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas em dia, hora e local
comunicados aos Conselheiros com pelo menos cinco dias de antecedência, em convocação ordinária

e com pelo menos vinte e quatro horas de antecedência, em convocação extraordinária, sendo esta
sempre acompanhada da ordem do dia. Parágrafo segundo - Para deliberar de forma válida deverão
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estar presentes pelo menos três membros do Conselho, sendo que na ausência de um Efetivo, será
convocado um Suplente.
Parágrafo terceiro - Compete ao Presidente de cada sessão proferir o voto de desempate.

CAPITULOV
DA ELEIÇÃOE POSSE

Art. 33 - O processo eleitoral da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da ACEC será realizado em
Assembleia Geral Ordinária, obedecendo a seguinte organização:
a) apresentação de chapas e indicação de escrutinadores;
b) votação;
c) escrutínio;
d) posse.
Parágrafo primeiro - O processo eleitoral acontecerá no final da Assembleia Geral Ordinária;
Parágrafo segundo - Os mesários, em número de dois e escrutinadores em número três devem ser
escolhidos por aclamação entre os sócios da ACEC, presentes na Assembleia Geral, e que serão
responsáveis pelo andamento do pleito;

Parágrafo terceiro - À votação será livre e secreta, não sendo permitida a obrigação de votar ou ser
votado;

Parágrafo quarto - Os membros que compõem a mesa de votação e escrutínio não poderão ser
candidatos;
Parágrafo quinto - Serão disponibilizadas urnas separadas, uma para a eleição da Diretoria Executiva
e outra para a eleição do Conselho Fiscal.

Art. 34 - Os candidatos a Diretoria Executiva, deverão ser inscritos em Chapa que deverá
apresentar candidatos para todos os cargos.

Parágrafo Único - A inscrição de chapas deverá ser protocolada junto a mesa dos trabalhos até o
início do tópica que trata dos trabalhos de votação.

Art. 35 - Os candidatos ao Conselho Fiscal, deverão ser inscritos em Chapa, que deverá apresentar
candidatos para todos os cargos - efetivos e suplentes.
Parágrafo Único - A inscrição de chapas deverá ser protocolada junto a mesa dos trabalhos até o
início do tópica que trata dos trabalhos de votação.

Art. 36 - A posse da nova Diretoria Executiva e, o Conselho Fiscal, será feita logo após o escrutínio;
onde os escrutinadores, através de Ata, declararão as Chapas vencedoras.
Parágrafo primeiro - A Diretoria Executiva será empossada pelo Presidente da Assembleia Geral, em
caso de reeleição do presidente a posse deverá ser efetuada pelo associado mais idoso.
Parágrafo segundo - O Conselho Fiscal será empossado pelo Presidente da Assembleia Geral.

Art. 37 - Em caso de cargos vagos ou destituição da Diretoria Executiva ou de todos os Conselheiros,
será convocada Assembleia Geral Extraordinária para preenchimento e/ou eleição de novos
Diretores e Conselheiros, para o comprimento do restante do mandato.

CAPITULOVI
DOS RECURSOSFINANCEIROS
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Art. 38 - Para a consecução de suas finalidades. a ACECutilizará as seguintes fontes de recursos:
a) contribuições dos associados:
b) doações de pessoas físicas e jurídicas;
c) subvenções e auxílios públicos:

d) Convênios e Acordos com Instituições Públicas e Privadas:

e) captação de recursos através de campanhas específicas e de promoções Culturais, Artísticas e
Ambientais;DCBA

f ) receitas provenientes de realização de cursos, Seminários e Palestras.
Parágrafo único - Os recursos da ACEC serão aplicados integralmente na consecução dos objetivos
sociais, não sendo permitida qualquer distribuição. a qualquer título, ainda que sobras, a seus
Diretores, Conselheiros ou quadro social.

CAPÍTULOVII
DO CONSELHOCOMUNITÁRIO

Art. 39. O Conselho Comunitário, eleito na mesma Assembleia Geral Especial que elegerá a Diretoria
e para igual mandato, será composto por, no mínimo, cinco representantes, de entidades da

comunidade local, tais como associações de classes, beneméritas, religiosas, desde que legalmente
instituídas e com atuação na área da comunidade atendida pela associação.

Art. 40. O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do Art. 4º da Lei de
Radiodifusão Comunitária.
Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,

anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento
dos objetivos estabelecidos por lei.
Parágrafo Segundo - A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho
Comunitário.

Parágrafo Terceiro - Quando houver solicitação de espaços para novos programas, esta será
analisada inicialmente pelo Conselho Comunitário, que emitirá Parecer, o qual será encaminhado
para deliberação pela Diretoria Executiva.

CAPITULOVIII
DO PATRIMONIO SOCIAL

Art. 41 - Constitui patrimônio da ACEC todos os valores, bens móveis e imóveis adquiridos com
recursos próprios, por doação, legados outras formas permitidas neste Estatuto.
CAPITULO IX DA EXTINÇÃO

Art. 42 - A ACEC se extinguirá pelo não cumprimento de suas finalidades por deliberação de seus
associados.

Parágrafo Único - Em qualquer das hipóteses previstas do caput deste artigo, a deliberação será

tomada em assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para tal fim, e na qual,
simultaneamente, deverá ser definida e nomeada uma comissão liquidante.
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Art. 43 ~ Em caso de dissolução da ACEC, todo seu patrimônio será doado 'para,~~~ ...~ntidade
filantrópica, definida -no ato, sob aprovação da Assembleia Geral.
Parágraf~ Único - Os bens disponíveis à ACEC em regime de comodato, retornarão aos legítimos
proprietários, salvo decisão expressa destes em sentido diverso.

CAPITULOX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 44 - Cabe recurso à Assembleia Geral contra qualquer deliberação da Diretoria Executiva ou do
conselho fiscal, em caráter originário ou em grau de recurso, o qual pode ser apresentado por
qualquer associado, desde que de forma fundamentada.

Art. 45 - Os associados não respondem subsidiariam ente pelas obrigações sociais.

Art. 46 - O presente Estatuto Social aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em
data de 25 de setembro de 2017, convocada na forma do Edital com data do dia 15 de setembro de
2017, entra em vigor na data de sua aprovação e substitui INTEGRALMENTE aquele que se encontra
registrado junto ao Cartório do Registro Civil Títulos e Documentos de Capanerna, Paraná, no qual
também deverá ser registrado, para os fins legais.

Parágrafo primeiro - Em data de vinte e um de setembro de dois mil e dezoito o presente Estatuto
Social foi alterado quanto a redação dos artigos 4Q

, com acréscimo do parágrafo único; art. 14, com
acréscimo do parágrafo único; e, art. 17, quanto a redação da alínea "b". Ainda, o acréscimo do
parágrafo primeiro, deste artigo.

r-, Capanema, 21 de setembro de 2018.DCBA

« ' ; ~ Assinam o presente, todos os membros da Diretoria Executiva, a seguir relacionados:

' ~ J ~,~ ~1~24
João Valdir da Silva - Presidente Mair Ribeiro Lemos - Vice-Presidente

3~ ~ '~ _ iretor de Eventos e Divulgação ~

Isvaldir Peretti - Diretor Área Ecológica

ndo Secretário
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLOGICA DE CAPANEMA - ACEC

CNPJ 03.450.691/0001-13baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A A sso c ia ç ã o C u ltu ra l, E d u ca c io n a l e E co ló g ic a d e C a p a n e m a , - A C E C , c o n s titu íd a e m se is d e

ju lh o d e u m m il, n o v e c e n to s e n o ve n ta e o ito , é u m a a s so c ia ç ã o c iv il s e m fin s lu c ra tiv o s , c o m

se d e à A v . B ra s il, s /n , n o M u n ic íp io d e C a p a n e m a - P R , p o r s e u D IR E T O R P R E S ID E N T E ,n a

fo rm a d o E s ta tu to S o c ia l (a r t. 1 0 , p a rá g ra fo p r im e iro ) , C O N V O C A a to d o s o s a s s o c ia d o s , p a ra

A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA (a r t. 1 4 , le tra "b " ) , a s e r re a liz a d a n o d ia 2 1 d e

se te m b ro d e 2 0 1 8 , à s d e zo ito h o ra s e m p r im e ira c o n vo ca çã o , e à s d e zo ito e tr in ta h o ra s e m

se g u n d a e ú lt im a co n vo ca çã o , n o s a lã o d e re u n iõ e s d o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s n a

A g r ic u ltu ra F a m ilia r d e C a p a n e m a , s itu a d o à ru a P a d re C ir ilo , 1 0 3 0 , C e n tro , C a p a n e m a ,

P a ra n á , p a ra tra ta r d a s e g u in te O R D E M D O D IA : a ) d is c u s s ã o e d e lib e ra ç ã o q u a n to a a lte ra ç õ e s

e s ta tu tá r ia s , s e n d o : a c ré s c im o d e p a rá g ra fo ú n ic o n o a rt ig o q u a rto ; a c ré s c im o d e p a rá g ra fo

ú n ic o n o a rt ig o c a to rz e e n o va re d a çã o d a a lín e a "b " d o a rt ig o d e ze s s e te . A in d a a c ré s c im o d e

p a rá g ra fo p r im e iro n o a rt ig o q u a re n ta e s e is . b ) E le iç ã o d e m e m b ro d a D ire to r ia p a ra o c a rg o

d e V ic e -p re s id e n te , a n te a re n ú n c ia d o V ic e -p re s id e n te e le ito ; c ) A s s u n to s G e ra is .

_2>

J o ã o V a ld ir d a sifvã~P re S id e n te
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CARTEIRA DE IDENTIDADE
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, I

CHICOSKI

5.340.932-6
16i05ii988

ESTEVAM CHICOSKI
BERNARDINA WICHNOVSKICHICOSKI

')'t,-

CAPANEMAiPR
CúMARCA=CAPANEMAí?R,DA SEDE

C.NASC l.i456,LPJRO=Aii,FOLHA=H4
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Relatório do Conselho Comunitário

oXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC o n s e lh o C o m u n itá r io , e m a v a lia ç ã o fe ita e m re la ç ã o a g ra d e n o rm a l d a

p ro g ra m a çã o d a R á d io C o m u n itá r ia , d e C a p a n e m a , e n te n d e q u e é in e g á v e l q u e o rá d io , c o m o

u m m e io c u ltu ra l p re s e n te n a v id a d a s p e s s o a s fo m e n ta a c u ltu ra e p ro p ic ia q u a lid a d e n a s

in fo rm a ç õ e s e é o g ra n d e m e io d e e n tre te n im e n to d e c o m u n id a d e s d e c id a d e s in te r io ra n a s .

S e n d o a s s im , e s ta e m is s o ra d e rá d io d ifu s ã o p ro c u ra s e le c io n a r o q u e o fe re c e a o p ú b lic o

o u v in te d e s s e v e íc u lo d e c o m u n ic a ç ã o , p o is p r im a p a ra q u e a p o p u la ç ã o re c e b a e m se u s la re s

u m tra b a lh o s é r io , c o m d in a m ism o , in fo rm a ç õ e s c o n c re ta s , im p a rc ia lid a d e e re s p o n s a b ilid a d e

p e la v e ra c id a d e d e tu d o o q u e é tra n sm it id o a o s o u v in te s .

C o m a p ro g ra m a çã o m u s ic a l h á o c u id a d o e m se le c io n a r m ú s ic a s q u e te n h a m

co n te ú d o s q u e n ã o e x p o n h a m à p o p u la ç ã o p re c o n c e ito s . O s a rq u iv o s c o m m ú s ic a s d e e s tilo s

m u s ic a is q u e tra g a m d u p lo s e n tid o , q u e fa z e m a p o lo g ia à v io lê n c ia , à s d ro g a s , a o s e x o e à

p o lí t ic a , tê m co m o b a s e o c r ité r io d e n ã o in c ita r a a to s im o ra is e ile g a is .

P o d e -s e d iz e r q u e o s re p re s e n ta n te s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io d a R á d io T ro p ic a l F M

fa z e m u m tra b a lh o s é r io p a ra q u e a in fo rm a ç ã o e o e n tre te n im e n to c h e g u e m à p o p u la ç ã o ,

q u e p o d e in te ra g ir c o m e s ta e m is s o ra , p a r t ic ip a n d o d a p ro g ra m a çã o , p e d in d o m ú s ic a s ,

s o lic ita n d o a v is o s , d a n d o s u g e s tõ e s p a ra m e lh o r fu n c io n a m e n to d e s s a e n tid a d e , q u e c o n ta

c o m co la b o ra d o re s q u e a c re d ita m n a q u a lid a d e d o tra b a lh o re a liz a d o p o r e s s a e q u ip e .

N o s s a a v a lia ç ã o , p o r ta n to , é p o s it iv a , e g a ra n tim o s q u e e s s a e m is s o ra d e rá d io d ifu s ã o

c o n tin u a rá re a liz a n d o u m tra b a lh o s é r io , c o m re s p e ito , q u a lid a d e , b o m h u m o r, s e n d o

d e m o c rá t ic a , c o m a co n s ta n te p re o c u p a ç ã o d e d a r v o z a o s s e u s o u v in te s , p a ra q u e p o s s a m

u tiliz a r -s e d e s s a R á d io C o m u n itá r ia c o m o u m a v ia d e c o m u n ic a ç ã o , e m q u e o s o u v in te s

p o s s a m in te ra g ir e te r p a r t ic ip a ç ã o e fe t iv a , p a ra q u e e s te v e íc u lo d e c o m u n ic a ç ã o c o n tin u e

re a liz a n d o s e u p a p e l d e tra n sm it ir a in fo rm a ç ã o e p ro p ic ia r e n tre te n im e n to , p e ra n te a

c o m u n id a d e d e C a p a n e m a e re g iã o .

C a p a n e m a , 1 9 d e ja n e iro 2 0 1 8 .

~~ ~lí:t-\(.~

~/~ O ~~ e. ~

_~~ 11~
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Membros do conselho comunitárioXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C la u d e te R e s e n d e B a lz a n : R e p re s e n ta n te d a ig re ja c a tó lic a ~ \( , ~

C le u s a P io v e s a n : R e p re s e n ta n d o c o lé g io R o c h a p o m b ~ eàD4,,~

G ilm a e ll1 -o ré : Ig re ja e v a n g é lic a d e c o n fis s ã o lu te ra n a n o

Brasil .

Eliane Candioto Hein : Colégio estadual são Cristovão 0~r~
Elizandra Cristina loli : Sindicato dos trabalhadores da agricultura

familiar b.1'30~ e. b~
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19 :00 as 20 :00 ho ra s = V óz do B ra s il.

~ .

G rade P rog ram ação ( S egunda -fe ira a sex ta -fe ira )

06 :00 as 07 :00 ho ra s da m anhã = p rog ram a T e rtú lia .

( M us ica s R eg iona lis ta s , N a tiv is ta s )

07 :00 as 08 :00 ho ra s = B ras il S e rta ne jo .

( M us ica s se rta ne ja s , R a iz )

08 :00 as 10 :30 = M anhã em des taque .

( P op , R ock nac iona l, M P B , A xé , P agode e In te rna c io na l com in fo rm ações lo ca is , re g io na is e

en tre v is ta s )

10 :30 as 11 :30 ho ra s = M om en to G aúcho .

( M us ica s na tiv is ta s )

11 :30 as 11 :45 ho ra s = P rog ram a da A ssoc ia ção de Idosos de C apanem a .

(A IU C )

11 :45 as 12 :00 ho ra s = In fo rm a tivo C a tó lico .

( P a róqu ia N ossa S enho ra do S ag rado C o ra ção )

12 :00 as 12 :40 ho ra s = T rop ica l N o tic ia s .

( In fo rm ações Loca is , R eg iona is e C om un icados )

12 :40 as 12 :50 ho ra s = P rog ram a C oope ra tiva C oag ro .

12 :50 as 13 :10 ho ra s = In fo rm a tivo da p re fe itu ra M un ic ip a l d e C apanem a

12 :10 as 13 :30 ho ra s = M us ica l.

1 3 :30 as 15 :00 ho ra s = S how de B andas .

15 :00 as 17 :00 ho ra s = T a rde M áx im a .

( M P B , S e rta ne jo U n ive rs itá r io , P agode e F o rró no tic ia s )

T odas as te rça s -fe ira s das 15 :00 as 15 :30 = T e rço da M ise ricó rd ia .

1 7 :00 as 19 :00 ho ra s = R a íze s da T e rra .

( M us ica s S e rta ne ja s , G aúchas e B andas )

to das as te rça s das 20 :00 as 21 :00 hs (p rog ram a tem po de ado ra r Ig re ja B a tis ta m issão

B a rnabé )
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20 :00 as 23 :59 ho ra s = S ucessos da N o ite .

( T odos os E s tilo s M us ica is )

S ábado

06 :00 as 08 :00 ho ra s = T rop ica l sem F ron te ira s

08 :00 as 08 :30 ho ra s = In fo rm a tivo S ind ica to da A g ricu ltu ra F am ilia r.

0 8 :30 as 09 :00 ho ra s = P as to ra l d a c ria n ça .

09 :30 as 12 :00 ho ra s =M anhã se rta ne ja

12 :00 as 12 :30 ho ra s = E sco la In te ra tiva C o lég io R ocha P om bo .

12 :30 as 13 :30 ho ra s = M us ica l.

1 3 :30 as 15 :30 ho ra s = S how de B andas .

15 :30 as 18 :00 ho ra s = V io la v iva e C ia .

18 :00 as 19 :30 ho ra s = P rog ram a E ncon tro de A m igos

19 :00 as 21 :30 ho ra s = B ra s il T rop ica l.

( M P B , P op , R ock , S e rta ne jo U n ive rs itá r io )

D om ingo

06 :00 as 08 :00 ho ra s = m us ica l

0 8 :00 as 09 :00 ho ra s = M issa

09 :00 as 09 :10 ho ra s = P rog ram a (A A ) A lcoó lico s A nôn im os .

09 :10 as 11 :30 ho ra s = D om ingo da G en te

11 :30 as 13 :30 ho ra s = S e rtã o e Q ue rênc ia .

( C an to re s Loca is )

13 :30 as 23 :59 ho ra s = M us ica l.
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E stad o d o P aran á

S ecre taria d e E stad o d a F azen d a

C o o rd en ação d a R ece ita d o E stad o

161

C ertid ão N eg ativa nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Débitos Tributários e de D ívida Ativa Estadual

N ° 018775375-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03 .450 .691 /0001-13

Nome: C N P J N Ã O C O N S T A N O C A D A S T R O D E C O N T R IB U IN T E S D O IC M S /P R

"Ressalvado o direito da Fazenda "Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

fé

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

.•••••.•.••.•......•...... -------

V álid a até 25 /01 /2019 - F o rn ec im en to G ratu ito

A autenticidade desta certidão deverá ser. confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

~.'

•.

Página 1 de 1

Emitido.via Internei Pública (27/09/2018 08:37:31)
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111nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~~~~
'."';"::'''~;::ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M IN IS T É R IO D A F A Z E N D A

S ecre taria d a R ece ita F ed era l d o B ras il

P ro cu rad o ria -G era l d a F azen d a N ac io n a l

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S R E L A T IV O S A O S T R IB U T O S F E D E R A IS E À D íV ID A A T IV A

D A U N IÃ O

N o m e: A S S O C IA C A O C U L T U R A L , E D U C A C IO N A L E E C O L O G IC A D E C A P A N E M A - A C E C

C N P J: 03 .450 .691 /0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas d e

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

,:~todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

esujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as. contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:17:19 do dia 28/09/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/03/2019.

Código de controle da certidão: D 903 .4265 .10B 1.2559

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

~~J.-

e-

•.
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N E I V O R 'K E S S L E R

V ic e P r e s id e n t e

C a p a n e m a - P R , 0 6 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 8 .

A A s s o c ia ç ã o C u lt u r a l, E d u c a c io n a l e E c o ló g ic a d e C a p a n e m a -

A C E C

R e f : R e n ú n c ia d o C a r g o d e V ic e P r e s id e n t e d a A s s o c ia ç ã o C u lt u r a l,

E d u c a c io n a l e E c o ló g ic a d e C a p a n e m a - A C E C

S e n h o r P r e s id e n t e

J O Ã O V A L D I R D A S I L V A

C o m u n ic o a v . s a a m in h a r e n ú n c ia a o c a r g o d e V ic e P r e s id e n t e ,

q u e v e n h o o c u p a n d o d e s d e 2 9 d e m a r ç o d e 2 0 1 7 , o q u e f a ç o p o r

r a z õ e s d e c u n h o p e s s o a l.

A s s im , c o n f ir m o a m in h a r e n ú n c ia a o c a r g o d e V ic e P r e s id e n t e

d e s t a A s s o c ia ç ã o C u lt u r a l, E d u c a c io n a l e E c o ló g ic a d e C a p a n e m a -

A C E C e , a o e n s e jo , a p r e s e n t o m in h a s s in c e r a s d e s c u lp a s .

S e m m a is p a r a o m o m e n t o , s u b s c r e v o - m e .

A t e n c io s a m e n t e ,

____ o ~_. ~

Petição  (3419234)         SEI 01250.059212/2018-51 / pg. 11



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (3435633)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 95



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (3435633)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 96



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (3435633)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 97



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (3435633)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 98



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (3435633)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 99



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (3435633)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 100



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (3435633)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 101



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (3435633)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 102



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034823/2015

ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLOGICA DE CAPANEMA - ACEC

16 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: CAPANEMA/PR

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Loderi Francisco Tormes da

Rosa

701.618.449-87 Diretor

Administrativo

29/03/2017

29/03/2019

JOAO VALDIR DA SILVA 225.091.789-20 Presidente 29/03/2017

29/03/2019

(46) 999739148

(46) 35522648

Altair Palm 919.150.669-72 Diretor Cultural 29/03/2017

29/03/2019

Dileta Teresinha Stuelp 919.146.479-04 1º Secretário 29/03/2017

29/03/2019

Adair Ribeiro Lemos 368.850.299-04 Vice-Presidente 29/03/2017

29/03/2019

Isvaldir Peretti 919.165.009-78 Diretor Institucional 29/03/2017

29/03/2019

Cassiano Roberto Schenckel 024.916.959-28 2º Secretário 29/03/2017

29/03/2019

Eldon Schemmer 078.414.420-68 Diretor Financeiro 19/03/2017

29/03/2019

Adilson Chicoski 804.407.709-04 Diretor de Eventos 29/03/2017

29/03/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação: fl.1 evento SEI 0772267 e fls.1 a 4 evento SEI 34519171-

 Proc:01250.059207/2018-49.

-Declaração parâmetros técnicos:fl.1 evento SEI 2650849 -Proc:01250.007673/2018-49.

-Certidão negativa débito Anatel: fl.1 evento SEI 3283939.

-CNPJ valido e atual: fl.1 evento SEI 3284016.

-Cópia Estatuto Social registrado: fls.1 a 9 evento SEI 3419188-Proc:01250.059207/2018-49 e fl.1

 evento SEI 3419219-Proc:01250.059212/2018-51.

-Ata de eleição diretoria registrada:fls.12 a 15 evento SEI 2650849-Proc:01250.007673/2018-49 e

 fls.1 a 3 evento SEI 3419177-Proc:01250.059207/2018-49.

-Relatório Conselho Comunitário sobre programação da rádio:fls.1 e 2 eventos SEI 3419227 e 3419232

 Proc:01250.059212/2018-51.

-RG e CPF dos diretores: fls.16 a 24 evento SEI 2650849-Proc.01250.007673/2018-49 e fl.1 evento SEI

 3419184-Proc:01250.059207/2018-49.

-Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl.1 evento SEI 3284135.

-Certificado Regularidade FGTS:fl,1 evento SEI 3284158.

-Certidão Negativa Débitos Federal:fl.2 evento SEI 3419232-Proc:01250.0592012/2018-51.

-Certidão Nada Consta -TRF4 (PR) Jurisdição (Francisco Beltrão) eventos SEI 3285647,3285674,3285700,

  3285572,3285824,3285841,3285860,3285877, 3285915,3285942,3285963,3285984,3286033,3286043,
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  3286053 e 3286122.

 URSC/Tadeu/Florianópolis

 5/10/2018.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 3436296

Data de Envio: 
  05/10/2018 10:31:14

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900034823/2015-46- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga..

Processo nº: 53900.034823/2015-46

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capanema/PR,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
URSC/Tadeu.
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034823/2015-46- Informaçãosobre existência de Pai.1 mensagem 

 

De: Natalia Froemming  

Para: Tadeu Rosa  

Cc: Argelia Diniz Schramm 

5 de outubro de 2018 13:58 

Anex

o 

SRD - CAPANEMA.pdf (220,7 KB) Prévia | Fazer download | Porta-arquivos | 

Remover 
 

Tadeu, 

 

Chegou resposta da CGFI a um processo seu. 

 

Att, 

 

NAtália 

 

----- Mensagem encaminhada ----- 

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 

Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Cc: "Ana Clara Silva Lopes" <anaclara.lopes@mctic.gov.br> 

Enviadas: Sexta-feira, 5 de outubro de 2018 11:33:44 

Assunto: Re: Proc.53900034823/2015-46- Informaçãosobre existência de Pai. 

 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

 

Prezado(a) responsável 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - 

PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se 

que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da Associação Cultural, 

Educacional e Ecológica de Capanema, entidade executante do serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade de Capanema/PR. 

 

At.te, 

 

 

 

 

----- Mensagem original ----- 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 

<leandro.lima@mctic.gov.br> 

Enviadas: Sexta-feira, 5 de outubro de 2018 10:31:15 

Assunto: Proc.53900034823/2015-46- Informaçãosobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 
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AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.. 

 

Processo nº: 53900.034823/2015-46 

 

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural, Educacional 

e Ecológica de Capanema, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na localidade de Capanema/PR, devendo ser esclarecida a situação, 

salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

 

  

 

Atenciosamente, 

URSC/Tadeu. 

--  

LIlian Magalhães de Misquita Vieira  

 

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC  
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666666666_ĉ6];gầ]ĉ6>;6>ầ]aChajbc6fe_̀a>ĉ6e6\e]̀a]6>;6@�6>;6eC]al6>;6B<=9o6>;6[��z~6�n�y�w[�~6;f6e_>ef;_̀c68cf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 22526/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034823/2015-46.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de
Capanema, na localidade de Capanema, estado de Paraná, por meio da
Portaria nº 55, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 23/01/2004, e
Decreto Legislativo nº 959, publicado no DOU de 20/09/2005.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 20/09/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 14/10/2015, à fl. 1, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

REQUERENTE

    Associação Cultural, Educacional e Ecológica de
Capanema.                                             

 

QUADRO DIRETIVO
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      Presidente: João Valdir da Silva.
      Vice- Presidente: Adair Ribeiro Lemos.
      1ª Secretária: Dileta Teresinha Stuelp.
      2º Secretário Cassiano Roberto Schenckel.
      Diretor Administrativo: Loderi Francisco Tormes da
Rosa.
      Diretor Financeiro: Eldon Schemmer.
      Diretor de Eventos: Adilson Chicoski.
      Diretor Cultural: Altair Palm.
      Diretor da Área Ecológica: Isvaldir Peretti.
                                              

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 evento SEI 0772267
 e fls. 1 a 4 evento SEI
3419171 - Proc:
01250.059207/2018-49.

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

 SIM: evento SEI 0772267.
Proc:01250.059207/2018-
49.
Proc:01250.007673/2018-
49.
Proc:01250.059212/2018-
51.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls. 1 a 9 evento SEI
3419188 - Proc:
01250.059207/2018-49
e fl.1 evento SEI 3419219
- Proc:
01250.059212/2018-51.

 

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.12 a 15 evento
2650849
Proc:01250.007673/2018-
49
e fls.1 a 3 evento SEI
3419177
Proc:01250.059207/2018-
49
fls.16 a 24 evento SEI

Nota Técnica 22526 (3440813)         SEI 53900.034823/2015-46 / pg. 115



4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

2650849
Proc:01250.007673/2018-
49,
fl.1 evento SEI 3419184
Proc:01250.059207/2018-
49 e fl.1 evento SEI
3419224
Proc:01250.059212/2018-
51.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

 fls.1 e 2 eventos SEI
3419227,
 3419232 -
Proc:01250.059212/2018-
51.
 

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra
com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de funcionamento
da estação.

 fl.1 evento SEI 2650849
Proc:
01250.007673/2018-49.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

 fl.1 evento SEI 3284016.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

 fl.1 evento SEI 3283939.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.1 evento SEI 3284158.
 

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

 fl.2 evento SEI 3419232
Proc:01250.059212/2018-
51.
 

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

 fl.1 evento SEI 3284135.
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Consolidação das Leis do Trabalho.

9 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 e 2 evento SEI
3440784
 CGFI.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF4 -
PR) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Francisco
Beltrão), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme
aponta os eventos SEI 3285647, 3285700, 3285722, 3285824, 3285841, 3285860,
3285877, 3285915, 3285963,
3285984, 3286033, 3286043, 3286053, 3286122, 3442486, 3442506, 3442545,
3442619.

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3435633.

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

TADEU ROSA
Advogado

 

Aprovo a Nota Técnica nº 22526/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Aprovo a Nota Técnica nº 22526/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.
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(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 22526/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.034823/2015-46, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade do Município de Capanema/PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.
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                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000911/1999 e nº
53900.034823/2015-46, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de
2015, a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica
de Capanema, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Capanema/PR.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
22/10/2018, às 15:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2018, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
23/10/2018, às 09:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 12/11/2018, às 15:42, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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3440813 e o código CRC 2DD2C3CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3440813
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.034823/2015-46

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE
CAPANEMA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 22526/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3440813), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE
CAPANEMAV- ACEC , entidade executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Capanema/PR, encaminho as minutas da Portaria de Renovação
e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3556922 e o código CRC 8F6D9805.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.034823/2015-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de setembro de 2015, a autorização outorgada à Associação
Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de
Capanema/PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000911/1999 e nº
53900.034823/2015-46, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de
Capanema, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Capanema/PR.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3556922
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PORTARIA Nº 5959/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000911/1999 e nº
53900.034823/2015-46, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de
2015, a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica
de Capanema, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Capanema/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563503 e o código CRC B210F7A7.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3563503
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.034823/2015-46, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade do Município de Capanema/PR.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563520 e o código CRC 108BB728.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3563520
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 29/11/2018 14:40:13

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5076408

Data prevista de publicação: 30/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11274197 ATO PORTARIA Nº 5781 MIN EMP.rtf
49f46cd388c892e2

76238bdc68a6a82d
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11274198 ATO PORTARIA Nº 5952 MIN EMP.rtf
f7a5586b1aa4e7f6

2ad70ab8183572c8
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274199 ATO PORTARIA Nº 5954 MIN EMP.rtf
fa5784b1ec109199

86d63705052219b5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274200 ATO PORTARIA Nº 5956 MIN EMP.rtf
cfa61d553a8873c5

2bea835ea6b5ffd5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274201 ATO PORTARIA Nº 5957 MIN EMP.rtf
99fe61e8624b1532

aefcaf5a960c9d99
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274202 ATO PORTARIA Nº 5958 MIN EMP.rtf
c5be032d618e7f0b
8bce8778ac6346b5

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274203 ATO PORTARIA Nº 5959 MIN EMP.rtf
c6f7619f030c1b2e

83de7c3e4bb56a5f
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274204 ATO PORTARIA Nº 5960 MIN EMP.rtf
e82de2537e2375d9

03f75431831e9441
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274205 ATO PORTARIA Nº 5961 MIN EMP.rtf
aa695ac02d0c791f

6657cdae5064282d
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274206 ATO PORTARIA Nº 5962 MIN EMP.rtf
b6fbc6df261134f3

689248039db5d23a
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274207 ATO PORTARIA Nº 5964 MIN EMP.rtf
bb29f0ce73b9102a

3a29961a2906cb48
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274208 ATO PORTARIA Nº 5965 MIN EMP.rtf
6337118a9b9b8e1a

0fedf581c6d144ee
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274209 ATO PORTARIA Nº 6036 MIN EMP.rtf
266fd4306c23f3d8

dae8ff5c5fd28e4b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274210 ATO PORTARIA Nº 6039 MIN EMP.rtf
7afed0011c3020ca

0414ac252a0998c0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274211 ATO PORTARIA Nº 6040 MIN EMP.rtf
3877997d7214a6b8

19bda08b84bc1260
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 89,00 R$ 2.940,56
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.781/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037541/2016-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ, com CNPJ nº
16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, s/nº, na localidade de SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA / PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.952/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº 53900.050323/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-86), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.954/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53690.000274/2000 e nº 53900.011560/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Paranatinga/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.956/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº 53000.050447/2012-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Alegre / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.957/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53665.000032/1999 e nº 01250.003207/2017-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA QUADRA 404 NORTE (ARNE
51), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Palmas/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.958/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000078/1999 e nº 53000.007320/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Moradores Comunidade Cristalinense (CNPJ nº
03.007.256/0001-19), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cristalina / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.959/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000911/1999 e nº 53900.034823/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Capanema/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.960/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001288/1999-18 e nº 53900.041658/2015-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Piquete, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piquete / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.961/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002816/1998 e nº 53000.057445/2011-99, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Cruzeiro, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Umirim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.962/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000107/1999 e nº 53000.000626/2013-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de 2013, a
autorização outorgada à Associação Cultural Esportiva Rodolfense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rodolfo
Fernandes / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.964/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000897/1998-61 e nº 01250.001657/2016-81,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Radiodifusão Comunitária
Lapeana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Lapa/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.965/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000668/1998 e nº 53900.013608/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Arari, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Arari/MA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.036/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº 53000.052743/2012-73, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.034823/2015-46.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE
CAPANEMA.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 5959/2018, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/11/2018, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE CAPANEMA  para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Capanema/PR. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.034823/2015-46, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/12/2018, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3655848 e o código CRC 1CCBDCC2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 3655848
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.034823/2015-46.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE
CAPANEMA.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4010198 e o código CRC 5B481691.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034823/2015-46,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural, Educacional e Ecológica
de Capanema, inscrita no CNPJ nº 03.450.691/0001-13, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 20 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Capanema, estado do Paraná, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 22526/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5959, de
22/11/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/11/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 4010198
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.034823/2015-46
Referência:
 
Interessado: ASSOÇIAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E ECOLÓGICA DE CAPANEMA-
ACEC.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar,  pelo
prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015, a autorização outorgada
à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Capanema/PR.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446109 e o código CRC AB7A1A90.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 4446109
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EM nº 00521/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.034823/2015-46,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, inscrita no CNPJ nº 03.450.691/0001-
13, explore pelo prazo de dez anos a partir de 20 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão  
Comunitária na localidade de Capanema, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 22526/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5959, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36547/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034823/2015-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692123 e o código CRC 000343CF.

Referência: Processo nº 53900.034823/2015-46 SEI nº 4692123
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